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Agropecuária e Florestal GR'ADAF: atribuícla a todos

servidores do quadra petrnanente c{a AÐAF, apravar:{os ern, Iel.

()s;

A presente emender visa resguardar o direi,o adquirico cjoi;

servidores públicos da SUSAM, da SEDUC e da Polícia l\lirit¿rr e Bonrbreiro:,;

Militares, que garantiram em lei os percentuais de reajuste relalivos à revisão geral

anual das respectivas datas bases.

Da mesma forma, pretende garantir o pagamento Ca Gratificação de:

Fiscalização Agropecuária e Florestal - GRADAF aos servidores d;.1 ADAF, conformc>

Lei no 4.575, de 9 de abril de 2018.

Por fim, no caso rJa PC-AM, garante alocacão de rercL¡rsos)

orçamentários para assegurar a reesl:ruturação remuneratória, que a partir de 2-01!)

inicia um aumento escalonado atá 2021, recompondo as datas-bases rrão

cumpridas em 2015,2016 e 2017.

O Plano Plurianual ,-ãm vigor ¡rão contempla e rrodalidarje de
Assim sendo, a alteraç.ão proposta nact pocle ser inseridaorçamento participativo

na LDO em análise.

EMENDA 09 - Deputado Carlos Albr:rto

"MAÐ|F|CA a af ínea a, irrcisa trf dct Ã¡t.
58, ACRESCË¡dfiq o $i €ì o, a alírneã a,
inciso II, Art. 58, da Frajeta efe f-e¡ ¡n. 0

1A2/20X8, que l)/SF'Oir sobr,? ¿,s

diretrizes para a elahoraç,ãø e a
execwção da l^ei )rçamentária de
2419""

Art. 1. 0 Modif¡ca a alínea a, inciso ll, do Aft. 58, que passa a v gorar ccm
seguinte redação: "Art. 58...
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a) despesas de ações vtincutradas às fwnçøes Saúrfe, F-ducaçãa,
Assisféncia Sacial e Seguremça Publica, nãa incluídas na inc.isa [";

Aft..2.0Acrescenta o $ 6. 0 à alínea 'a', inciso ll, do Ar1. 58, qll{l llassa a'¡igolar
com seguinte redação:

"Art- 58

lt-...
a) ...

S 6.0 Assegurar a efetivação da.s ações cle cantk¡ate ao crirne
organizado e ao narcotráfico e fortafecer a pa{ítica estaduaf na
atuação integrada de seg,urança
Pública."

Sabe que a seguranç:a pública é¡ um dever do Es;iado e direitos de
todos os cidadãos, assim, o texto constitucionai dispõe no ArL. 1,,1,4 da CFl88, que
deverá ser exercida para a preservação da ordem pública e da rnc;clumidade das
pessoas e do patrimônio, através dos seus órgãos de polícia jr.rdiciária estadual e
federal e policias e corpo de bombeiros militares.
Assim, cabe ao Estado a efetividade na realizaçã.o de políticzrs públicas de
segurança pública, especialmente no que tange ao combate ao crirne orgarrizado
que cresce e assombra todo o país, anicluilando o proqresso do eslado
democrático de direito e o convívio social, e tudo isso tem cc)mo uma das; suas
raízes a escassez de recursos e a limitação de projetos e açÕes para o
fortalecimento da área de segurança.

Desta forma, no que se refere à limitação de des;pesas, a Lei n 0

10112000, Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), prevê qLre :ro caso do não
cumprimento das metas, os Poderes e o Ministério Público poderão promover a
limitação de empenho e movimentaçãro financeira, o famigerado contingenciarnento
de verbas e despesas, cabendo, portanto, a sua previsão e fixaçäo na lei cje
d iretrizes orçamentárias.

Av. Mário Ypilanga Monteiro (antiga Rccife), N" 3950 - Parc¡ue [)ez - CIrl): (19()_50-.] l(l
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Nessa senda, o S 2 o do Ar1. 9. 0 da l-RF, pre'.rê que r¡ão serão
objeto de limitação as despesas que ,lonst¡tuam obrigaçÕes cor¡stituc;ionais e legais
do ente, inclusive aquelas destinad¿rs ao pagamento do serviço cla dÍvida, e as
ressalvadas pela lei de diretrizes orçamentárias, ou seja, atividades típicas do
Estado, como educação, saúde, assistência social e segurança, mas sendo que,
esta última não foi abarcada pela rrinculação constitucional Ce recursos parc a

execução de suas politicas públicars, cabendo ao Chefe do Poder Exercr¡tivo
Estadual o seu tratamento como prioridade na lei de diretrizes orçr?mentárias

A emenda apresentada está contemplada no pró¡..rrio texto oiigrnal,
pois a economia solidária é uma forrna associativa, poftanto )a etendida no inciso
mencionado. Além disso, no mesmo Art. 59, inciso lV, o Cover¡ro estabeiece
prioridades para o fomento à atividade voltada a captura cie pescado e a

piscicultura.

EMENDA 10 - Deputado Luiz Castro

"ACRESCENTA Ð Paragrafø .3"

artiEo 42 da Projeto de teí
102/2018 qwe "DnSl:ìÇtË sc¡i¡re
diretrizes para a eIaboraçeãa
execução da l-ei Arçamentaria
2A19 e da autras pra'vidência:s"
forma gue especifica."

ac)

i7 "o

,?S

e
sýe

na

Art. 1.'Acrescenta o $ 3o ao artigo 42 do Projeio de Lei n.o 102
12018, com a seguinte redação:

"{rt..42 (...)

S 30 Não se exilyirá contrapartida dos ntusticípias para
tra n sfe rê n c i as o ri u n da,s de e m e n das p a rl a rn e n ta rcts i m p a s i tiv a s " "

A crise economica que assola o lraís tem impactacio negativamente

os orçamentos da maloria dos est;ados e mr:nicípios do Brasil A deficiência

orçamentária tem feito os gestores priblicos readequarem as finanças públicas; de

Âv.MhrioYpirangalvlontciro(anti-eaRecil'e).N"3950-Parc¡uc[)ez--(]l:l): 69050-lli)-\llnrr¡s ¡\nrazo¡us
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maneira a impactar, o mínimo possível, as açoes nas áreas como saúde,

educação, segurança pública e esporl:e/lazer.

Esta emenda tem pcrr objetivo garantir, nesses lempos de crise,

que não sejam exigidas contrapartiders dos municípios às emenclas parlamentares

impositivas, ainda mais impactados; com redução da oferta clesses se,rviços

públicos.

EMENDA 11 - Deputado Luiz Castrr¡

"MAÐIFICA o inciso Ðri e

"ACRESCE|ýTA os imc¡"sos X e ){! nø
Art. 38 dø Frojeto de f-ei n.o 1A"Ì./2t'î8
que "ÐISPAE sob,re a::; t:liretrizes pa!.a
a elaboraçãa e exe'c,uçãa da [-ei
Orçamentária de ZAX I e dá a¡wf:ras
provic{ências" rÍa farrna que
espeaifica."

Art. 1.o Modifica o inr:iso IX e acrescenta os incisos X e Xl no Art.
38 do Projeto de Lei n.o 102 12018 quer terá a seguinte redação:

"Arf. 38 (...)

lX - voltadas diretamente as atividades de extrativi:;nto, ntanejo cle
florestas de baixo impacto, pesca e agricultura cle pequeno por-te,
turismo de base comunillária, trans;parte fluviaf de pequenø ¡torte,
realizadas por povos e comunidades tradtcionais e agricultores
familiares, desde que constituídas sob a for¡na de associaçoes e
cooperativas, cabendo ao <irgão concedente aprorrar a:.: condiçÕe:; para
a p I ic açã o dos recursos;

x - voltadas diretamente às atividades de çot'eta sefetiva e
reciclagem de resíduos s;ó/idos realizado.s por nTetit de caúariores
organizados em assocrações e aooperativas, cabendo ¡za tSrgão
concedente aprovar as condições para aplicação do.i; recursos;

Av. Mário Ypiranga Montciro (alttiga lì.ccile). N'-i950 - I)arr¡uc l)cz - CEI): (;90-i()-.1 l() \,lnrlrrrs-.. .4¡raz()¡rìs
rvu'iv.¿rlcanr. gor,. br
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Xl - destinadas à pt'ojetos socrais e de praduçaa susfeirfáye/
executados por cooperiatiyas e Organizaçãa naa (]overnamental
sem fins lucrativos.

A alteração indicada pela proposta em tela consis;te na inciusäo de
destinação de recursos a título de auxílios para entidades privad;rs desde qLie senÌ
fins lucrativos.

HéÀ tempos a catergoria de catadores de residuos; sóiÌdos
organizados em associações e cooperativas anseiam pela irrclusão no repasse a
entidades dessa natureza. A iniciativa visa garantir essa fr¡rrna velacla de
assistência, tendo em vista a nercessidade da categoria erm participar da
modalidade de transferência voluntária pelo Governo do Estado.

Da mesma maneira, entendo que e necessário reconhecer e
incentivar os projetos sociais e de produção sustentável executadori por
cooperativas e Organização não Govt:rnamental sem fins lucrativcs.

Destarte, suscitando a possibilidade de Tepa:;sar recursos à
entidades dessa natureza, ter-se-ãr a demonstração de igLralclade enlre as
entidades, que deve ser utilizado, sinr, para atender às necessid¿ldes coletivas por
meio de políticas públicas sérias, quel podem ser executadas peio próprio governo
bem como submetidas a fiscalização Jeste Poder concedente.

EMENDA 12 - Deputado Luiz Castro

"MAEIIFICA ø incisa "y¡" çl{) $ lo e/o
Art" 59 do Pt'ø.jeto de [-ei n.o 1t;7/20tr8
que "DISPOE sofire a.s ,úiretrÌzes {iara
a elebaraçãa e exect,tção da !*ei
Orçarnentária de 'âA1t I e da czuý.ras
providências" na forma q¿te
especifica."

Art. 1.o - Modifica o inciso "V" do $ 1o do An. 59 ric, Projeto Ce Lei
n.o 102 /2018 que passa a vigorar conr a seguinte redação

"Añ. 59

Âr'.M¿ilioYpitangaMontciro(antigaRccil'c).N"39,50-l)arquc[)cz-Cl:.1):(r90,50-:llt] \l¿r;r;irrs-,\nri¡¿on¿s
rvrv rv. ¿rlc¿l'n. ¡¡or'. br'
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Políticas públicas, inclusive as de caráter tlbutário, com tratarnento
fiscal diferenciado em prol de microempresas, empresas de lieqLreno p6fte e
cooperativas que efetivamente adotarm processos de produção sustentável são
fundamentais para o incremento da economia no estado clo Aniazorras

Foder L,egisXatlvo
ASSEMBLEIA LEGISLAT.|VA DO ESTADO DO AMAZONP.S

Comissão de Finanças públicas

s1." (.)

V) "tratamento diferenciado às
pequeno ponte e cooperafivas".

nîrcroempresas e, riltïprêsês de

Propõe-se que o Executivo Estadual possa
tratamento tributário que favoreça as iniciativas de relevante
desenvolvimento sustentado do nosso Estado.

EMENDA 13 - Deputado Luiz Castro

Av. lvlário Ypiranea Montciro (antiga Rccil'c). N" 3950 - Parquc Dcz - cl.-l): 690,i0-.1 lr) - \lir,rrrr.
tleirm.gov.br'

legalmente dar
interesse parra o

,ACRË{ìCENTA o inciso X\,f\ff ao Ayf. 6,f
do Fr<>jeta de [-.eI n",, "f0Z/ZA'ÍE que
"ÐISPOE sobre as cÍ[ret¡.izes para a
elabaração e execuç,ao da [_eú
Orçarnentaria de ZAl t) e da osfras
providências" na .lbrma 

Eue
específica.

Art. 1.o Acrescenta o inciso XVlll ao Art. 61 do Projeto de Lei n.o
102 12018 que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 6'l (...)

xvfi- (...)

XVIil - "será garantido cré'dito difere,nciado, carm {rônus armbientais,para os financiamenfos de projetos efetivamente u,inculadcts èt
susfenfabilidade sócio-am,bíental, no ârnhitø de untar políticeu de
apoio à economía verde',.

O financiamento rural é um importante instrumentc¡ de porítica
agrícola na promoção do desenvolvimerrto rural sustentável.

,\ tn¿tzoll tts
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No Estado do Amazonas existern cerca de 23 OOLr (vinte cinco mil)
projetos de crédito rural que são ar;sistidos pelo órgão esf:adu;.il de assrstência
técnica e extensão rural destinados à implantação de atividacles i;rgropecLrárias,
pesqueiras e florestais que têm estreita relação com o ¡îane1o rJo solo, da agua e
da floresta e, portanto, exercendo inflr-rência direta sobre o meio ¿lnrbiente

É necessário criar incentivos aos produtoresì rurars qLre não
desmatam, não usam o fogo, não destroem as matas ciliares d,¡s; cursos cl, água,
não utilizam agrotóxicos e que não poruem o meio ambiente.

Nesse sentido esta proposta tenr por objetivo garantir aos ¡:roclutores rurais,
beneficiários do crédito agrícola oficial do Es;tado e qLre pie:ìervarìî o meio
ambiente, o acesso a juros diferenci¿rdos e a bônus ambientais {lonro rebaie nc
pagamento das parceras dos financiamentos concedidos pero aqerrte fir-ranceiro
estadual

EMENDA l4 - Deputado Luiz Castro

Poden [-egãslaËivo
ASSEMBLEIA LEGISLATTVA Do ESTADo Do ArvlAZoNr\s

Comissão cle Finanças públicas

Av Ì\4iirioY¡riran-eaMontciro(antieaRccifè).N'39,a0-part¡Lre l)cz-c,-l:l): (rg0_¡0-.i10 -\lrin;rrrr

,ACRËSCENTA, os $ 7'o à a[ínea ',ín,,, Ndo Ar-t. 5E do Frajeta de Lej n.o
102/20'18 alue "ÐlSp(-)Ëi sobre ar;diretrizes para a ,?f abCIraçãü, c¡
execução da !_ei e.rç:amentaria ¡Cer
2019 e dá outras provirlencias,,t"tat
forma que especifica.

Art. l.o - Acrescenta o ij 7.o à arínea ,,a',, il do Ar1. {ig cro projet,r deLei n.o 10212018 que terá a seguinte rerJ¿ç¿o.

',Art. SB (...)

il - (...)

(...)

s'rvrv. a lcant. gor,. br
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s 7'o AsseEørar o cumpr,imento da data base dos ¡:rrofissianais c{aeducação, dos servidorers da sawde, dos senyidore.s da segwranç:apública, dos funcionários da lJniversidade do Estaan ,i*àÁ-,iäå'n'¿,"- uEA, assr'm como de outros servidares, cw.ia cla,'e base eisfeyaasseg/urada em [_ei.

A presente emenda visa garantir o cumprimento d¿,r cjata base paraos referidos servidores públicos, garantiñdo o reajuste salarial er¡itanclo embatesque possam ser prejudiciais aos serviços essenciais a população cl:: nosso Ësi,acjo.

EMENDA 15 - Deputado Luiz Castro

,4CRE'{}CENTA o g fo ar.> Arf. 'l'l do
Projeto_ de Lei n.o f ûZ/Z0I g qwe
"DtSP(iE sobre as diretirizesì para a
elaboração e execuçao da tr_ei
Orçamentária de ZAf S) e da autr"a:s
providencias" na f$rrna que
especifica.

Foder [.egüsIatiivo
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA Do ESTADO Do AIVIAZOI\ITS

Comissão ce Finanças públicas

Art. 1.o Acrescenta o $ 70 ao Art
que passa a vigorar com a seguinte reclação:

'11 do Projeto de Lei nÎ 1OZ tZ.O1f)

"Art. 71 (...)

S 7o - Revisar e reformular o plano de Cargros
servidores da educação, cotn a partiaipaçao
modificando, em especiztl, os itens refe'rentes
horizontal e vertical na carreira.,,

Esta proposta tem For objetivo garantir aosl

EMENDA 16 - Deputado José Ricardo Wendlingr

Av. Már'io Ypirarr-a.a ìvrontci.. (arti-ea necilè). N" 39:;0 - I)arclue l)ez - crirr: 690_s0-.i r0 .- ilrrr r.s
yrr iv. ¿l lealll. go r,. [t r

re, i$a/ários dos
Ca categoria,
,à proEnes;sáo

servidores da
educação, a oportunidade de discutir sobre os rumos de sua carreir¿,.

Há tempos essa categclria reivindica pela valorrzaçzic profissi.nal,
bem como por uma educação de qualidade.

A ¡ltltzon:ls
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Comissão ce Finanças Públicas

'?CRESCE\,ITA o $ f.o e renLtwtera c)

Farágrafo [..lniao rict artiga 38 rýa

Frojeto de Lei f't.o X tZ/7}tr 8, que
dispõe sobre as diret¡'izes; paríì a
elabøração e a exe:c,ução da d-ei
orçamentária de 2(t'!1ì, e cla c¡¿yil'ras

provic'lêncras. A acré'.sr:imo pre:vê a
vedação de rec¿r,f'sos pwblicas para
instituições ligaclas; a po[ítiaos e

autro:; servidares pútrlicos. "

Art. 1o E acrescido o $1o e renumeradc o parágrafo único do artiqo 3B do Projeto cJe

Lei n.o 10212018 que passa a vigorar c)om a seguinte redação.

Art.38. (...)

(. ..)

S l'É vedada a destinação de recÍlrsos publicøs para instituiçõe$ qere
seiam administradas e/ou c'ontrolada:s, farrnal aw infctrrnalmente, por
pessoas gue se encontrem em exercício de mandatç c:letivo; n¡entbra
do Ministériø Publico; dirigente de orgãa oL! entidade a{a

admi n istração p tiblica ; cônj' uges, ca ntpanhei ras o u c ü nî pa n hei rr¡s cle
exercentes de mandatos eletivos, de rnembros do fdlinisteriø Púbfiaa e
de dirigentes de argãos Ðu entídades da adm[nistraçãa pwÅtfica;
parentes naturais, até o 2o gyrau, de esrercer¡fes de manclatos e/effvo.s,
de membros do Ministério Público e de dirigentes one órEãos o'u
entidades da administração pública direita ou índireta;

$ 2o As entidades privadas beneficiadas com reccru-sor$ cla orçamento
do Estado a qualquer títulct submeter-se-áo à fiscaliz:ação do Fader
Concedente, cam a finalidade de verificar a cumpri¡netnitø de rmefas e
objetivos para as quais rece,beram os ,-ecursos.

Av. M¿irio Ypiran-la Monte iro (antiga Rccil'c). N" i,950 - l)arque Dcz - C[ll): 69050-J ]0
ri,rvv;. aleam. sov. br'
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Existem no Brasil cerca de 330 (trezentos e lrinla) rnil entir1ades
classificadas como oNGs, reconhecidas como "pessoas jurídicas cJe direito privado
sem fins lucrativos". A grande maioria dessas enl,idades (associaç(res, fu¡cjaçÕes eorganizaçÕes religiosas) se dedica aos su-rviços assistenciars prestaclos
diretamente às populaçÕes socialmente excluidas, cuidando cJos carentes, idosos,
meninos de rua, dependente quírrricos, além de órfãos e mães s;olteiras,
protegendo testemunhas, dando suporte as pessoas desamparacja:;.

Essas entidades, pero trabarho desenvorvicro, são grancies
parceiras do poder público na consecução de açÕes assistenciais r¡as e preciso
estabelecer critérios objetivos para corìcessão de subsídio firranceii.o. uma vez quese observa, na prática, que muitas dessas entidades não têm c;cnrprorrisso de
mudança social, mas apenas objetiva r,3ceber recursos púbricos

EMENDA 17 - Deputado José Ricardo Wendüing

"ACRESCENTA $ .!" rg reordena ce

parágrafo única com$ $ 2,, artigø Sli dct
Projeto de i_ei no XA?JZ1,Íï, que di:;pae
sobre as diretrizes pãr¿? a elabøraçãø
e a execuçãø da Lei Or"çament¿áría <ýe
2A19 e dá outras pravidências.
Previsão de urm [in? na. F]artal tficiaf
da Governa para receÍ)eÃ. prapø:stas
para a L.ei ArçamentarÌa Anual.,'

Art' 1o Fica reordenado o artigo 35 do Projeto de Lei no 1o2l2o18, corr o ¿rcréscimo clo
s 1'e reordena o parágrafo único como $ 2Ì", com a seguinte redação:

Arf.3s. (...)

$ 1" Para fîns de cumprimento da que dispõe o capuf e asseg uf.ar adeterminação dos arfigos 4g-4:g da Lei x01/200a, o Gavern<t do Élsfado
disponibilizara urn link no Fort¿tl oficiaÍ, com permanênci¿t mínima de sú(trinta) dias para receber propos'tas e sugresfões à Lei orçan-rentaria Ãnua!,
antes de enviá-la à Ássemb teia Legislativa.

Av l\4¿irio Ypiranga Monrciro (anriga Recirc), *" rnìi;ï;î:;ro.r -- cEP: 69050- il 0 - \ii;¡rrrLrs ..\inazonas
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$ 2" Serão divulgados na intertnet, ao nlenos:

I- o Projefo de Lei Orçamentária 2A1g e se¿¿s anexûs:
ll - a Lei Orçamentária Anual de Z01g e seus anexos;
III - os créditos adicionais e seus anexos;
lv - as estimativas e realiz:ações das reaeifas pør órgão, categøria
econômica e natureza;
V - a execução orçamentári,e e financeira, inc[usive r/c, rErsfos a ß:]aqéîr
por órgão, unîdade gestora et função, acurnutradas af'e ø dia;
vl - os anexos exígidos peler Lei corn¡tlementar no 1{7.Í, c.{e t4 de maia
de 2000;
Vil o demonstrativo d,es
Municípios.

Transferências Constituaionals äos

O processo partic:ipativo rìa elaboração, definiçãç 13

acompanhamento da execução do LDO, PPA e LOA são práticas j;r utilizaclas para
o controle social de inclusão, participação e de educação ciciac;â çoin sucesso na
Bahia, Rio Grande do Sul e Ceará.

O Orçamento Participativo tem se apresentaclo coino forma e{icaz-
de envolvimento dos cidadãos na gestzio pública. A experiência traz: o cidaclão para
a responsabilidade na decisão política do orçamento e planejamentç do Estadc e
das cidades, decisão sobre políticas públicas que terão impacto em sua vicla.

A Lei Complementar no101 \2OOO, traz explicita a vo¡tade¡ r1ci
legislador de gerar maior transparência e participação nas açoes públicas, e istcr
está expresso, de modo especial, em seus artigos; 48,48-Ae 4g. qu€,representanr
o direito de inclusão popular:

Atf. 48. a transparenci¿t será assegurada també¡n rnecliante;
I - incentivo à particip,ação popurar e realização cle audien<:Ìas
públicas, durante os processos de elaboração e discussão cos
planos, Iei de diretrizes orçamentan'as e orçamento:;ll - liberação ao pler.to conhecimento e acompt;nl.tamer¡to cla
sociedade, em tempo rêâ1, de informações ponner¡t¡rizadas sobre

Av.MárioYpiran-eaMontciro(anligaRccilè).N"3950-l)arqucDcz-CI..l,: (;9{)_j0-|()- \Íi:r ,rtr:; r\ ¡ll ¿tzon lts
rvrvrv. ale am.gov. br
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a execução orçamenlária e financeira, effi metos: e:letronicos det
acesso publico;
lll - adoção de sisferna integrarfo de administração financeira e
controle, que atenda a padrão mínimo cle quaiiclar.le estabeletcidct
pelo Poder Executivo cla l.Jnião e ao drsposfo tlo ¿)t-i ,rB-A.

Este fundamento já está previsto na Constituição cjo Estaclo do
Amazonas em seu parágrafo 2" do artigo 30 nestes termos:

Art.3'(...)
()
S 2'. A sobera nia popular será exercida pelo sufrágio universal e
pelo voto dire to e secreto com valor igual para todos e, nos termo.s
da lei, mediante plebiscito, o referendo e a iniciat|la popular, bem
como através da par,licipação da coletividade rì..) formu lação e
execução das política,s de qoverno e do Derina nente controle
ppBular da leqalidade t> mpralidade dos atos dos pcoeres Est¿tdual
e Municipal. (grifo nosso)

Esclareça-se, ademais que a reordenação proposta pela emenda
é totalmente factível em termos de técrrica legislativa, conforme prevìsão da Lei n.
95/1988 - elaboração de leis, como se verifica.

Atf . 12. A alteração da tiei será feita:

( .)

lll - nos demais casos, por meio de substituiçaio. r¡o própr¡o texto,
do dispositivo alteraclo, ou acréscimo cle clis;pctsitivo novo,
obseruadas as segu intes regras:
(...)

d) é admissível a reordenaçãa interna das unidacýes e¿n q{./Ìs} $e
desdobra a artigo, identificando-se o arrigo assinr ntodificado por
alteração de redação, siupressão ou acréscinto cotTt ¿ts /efras 'A1/1,

maiúsculas, entre par'ênteses, uma única vez a{) se¿/
obedecidas, quando for o caso, as presc rições da arinea ,,c,,.

f ina[,

Av M¿irioYpirarrgaMontciro(anti-eaRecilè).N"39:;0-ParqucDcz-cl:p: 
69(),50-..t l() -Ìrlun.,Lrs .Ânlaz.nirs
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Desta forma, o uso rla internet contribuirá corr o planejanrento
orçamentário do Estado e possibilitar¿1 a participação da sociecjacje na constru0ão
do mesmo.

EMENDA 18 - Deputado José Ricar<Jo Wendling

"ÁCRËSCENTA S 2" e reo¡der¡a o
parágrafo úníca Ëorno (ì l'o do artiç¡a 22
do Prajeta de Lei r'ì" fûZ/201A, cíue
dispõe sobre as dit q.:trizes para a
elaboraçãa e a execução da /rer
Orçamentária de 2A1:,,j e dá autras
providências. Ã af ter,aç:ão prevê a
instafaçãa da UEA nr.s ntunicípiøs cla
Estada."

Art. 1o Acrescenta S 2o e reordena o parágrafo úniccl como S 1o o aftigo Z?- do projeto cle
Lei no 10212018, com a seguinte redaçãrr:

Art.22 (...).

$ lo. Não será considerada, para os efeiúos do caput rdesfe artíEø, a
reserva à conta de receitas proprias e ttinculadas, garantida tam66nt a
autonomia orçamentário-financeira da LJniversidade rjo Estaeýa rjc¡Amazonas uEA, vedad<>s contingenciamentos (] desvic¡s de
finalidades dos recursos vinculados à LJEA, ficands a definição do¡;
gasfos e investimenfos ao Oonselho tJniversitaría e assembleias da
comunidade acadêmica.

S 2o- A receita de que trata a $ lo desf e artigo deve vís,rtr à insta[açãa
de unidades da UEA na totalidade dos rnunicípios cla Êistatýo.

Como a Missão da Ur'liversidade do Estado do Arnazonas (LIEA)
e "promover a educação, construir o co.nhecimento científico e fontentttr a inovaçao
tecnologica para atender às demandas e se integrar com a sociecl:.tde de farrn-a a

Av. Mário Ypiranga Monrciro lanriga rìecirè) 
ïilì:"il:l:;,o.r - cDr): 690-5(r-J r{) - \íi,mu:, ,.,\nr¿ìu ona:
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superar o desafio de desenvolver a Amazônia com sustentabtliclade". a enrencla
proposta à LDo 2019 vai ao encontro do que se dispõe a institurçã:r

A extensão territorial do Amazonas exige que acaciernia alcance os
municípios, tendo em vista as dificulclades que os moradores cje t¿:is localidacjes
enfrentam para se deslocarem mesmo às unidades dos polos. Por iss;o é primordial
que o acesso ao ensino superior seja viabilizado pelo Poc1er Público aos
interioranos como ferramenta basilar p,ara o desenvolvimento cJo Estado e clos seus
respectivos m u n icípios.

Por todas as razões expostas, apresento a pres;ente Emenda à
LDO, esperando contar com apoio dos Nobres Pares para reqLtlar tramitação e
aprovação.

EMENDA 19 - Deputado José Ricarelo Wendling

"ACRESCENTA o Paragrafo lJr¡icø aa
artiga 66 do Frøjeta de Lei no 'f û2/2t18,
que dispõe sobre as cliretrizes p,,t¡ra a
elaboração e a execwçãa da l_ei
Arçamentária de 2A1f], e dá owtras
providências. 0 acre:;;citna ¡arevê a
participação da sa<;iedacle na
elaboraçãa da ö rçamentø Públicc¡""

Art. 10 O artigo 66 do Projeto de Lei n" 10212018 passa a vigorar acrescrdo clo
Parágrafo Único com a seguinte redaçião:

Art.66. (...)

Parágrafo Único. Durante o período de elabøração, t: ¿rrrles da prrazø
referido no caput, o Execuliivo Estadual realizará awc:{iência pwbfiea
com participação da socierdade civil inferc¡ssada p,ara deÍ¡ater e
contribuir com a proposta orçamentária a ser ,apresen,facda à
Asse m b lei a Leg i s I ativa.

,Ar'. Mirrio Y¡riranga Montciro (antiga Rccifi). N" 3r)50 - I)arcluc I)ez - Cl[..]): (r905(]-l l() - lr,li;r¡r¡:; ¡\r¡azo¡rirs
wrvrv. aIcar-n. eov. br
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A presente emenda objetiva dar transparência â{) rl¡ç¿¡¡ento e a
gestão pública, oferecendo à sociedade condições para tornar-se parce!ru nas
ações do Estado na elaboração der diretrizes e prioridades para as políticas
públicas, conforme aft'48 da Lei Com¡rlementar no'l01 de 4 de ¡naio ,le 2000:

São instrumento:; de transparencia da gestão fi.scal, aos quais
será dada ampla divulgação, inclusive e¡n rtteios eretrônicos
de acesso público: os planos, orçametifos e leis de r[íretri,zes
orçamentarias,' ¿ls prestaçÕes de contas e o respeaivo
parecer prévio,' o Relatorio Resumtdo cla Execuçao
Orçamentaria e ,c Relatorio de Gestão Fisc,:tl, e as izercões
si mplificadas desses docu mentos.
Paragrafo único. A transparência será asse:gurada tarnbém
mediante:

I - incentiva à par-tieipaçãa popular o realização de
audiências públic:as, durante os processo.s c/e elaboração e
drscussão dos ,clanos, lei de diretrizes c:rçamentártas e
orçamentos; (gril'o nosso)

Aumentando a participação popular, o PocJer E:xecutivo estará
aumentando também o nível de satisfação, pois; envolvida, esta, ceftamente, se
sentirá coparticipante das açÕes de Gcverno do Estado.

EMENDA 20 - Deputado José Ricardio Wendling

"ACRETSCENTA parágrafos e reorc:braa a artic¡ø 1.f
do Pro.ieto de Lei n" 102/2A18, qu,:t c{rspoe sob¡-e
as direttrizes para a elabøraçao e a exeçuçãa da
l-ei Ctrçamentária de 2019, e da outr.as
pravid'ências. A acréseirmo se I'a,z' neces.sário
para g,arantir na LDA conaessoe:,; de benefíciøs
aos seryidores publicas esfaduai:;. "

Art. 1o. Ficam acrescentados parágrafos e reordenado o artigo 'l 1 Co projeto cie Lei
n" 10212018, com a seguinte redação:

Arf. 11 (....)

Av. Mário Ypilaneir Ñlontciro (antiga Rccilè). N" 3!)50 - Parqrrc f)e ¿ - CEP. (r9051)-l l(r r,1 , ,.,,. Anrazo¡r¿rs
rvrvu,. al cant. 
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S 8". Dentre as concessões referidas no aa¡turÍ., :;era garan'tic{o
efetivarnente auxílio transpoñe, auxílio a[imentaçaío e ¡afana rfe
saúde, para fodos os seruídores p{thlitos es;faduars, cetl,l
prioridade para os profissionais cla educaçãø" saúnre e segu!.affiça, e
auxílio moradia para seruidores em des/ocarn ento ¡tara o interiør.

$ 9". Os órgãos do Poder Executivo quanda cla possibitidacie
de aumento na des¡resa co¡n pessøal, ríever'ãÕ (rncaminhar a
estimativa do impact:o orçamentária na exet'cício enî que dev,a
entrar em vigor e ,?os dols subsequenfes, ¿ì Íìecretaria de
Estado da Fazenda e à Fundação AMAZ.AAIPREV', argãøs
responsaveis pelo c¿ilculo a que se refere r¡ inciso lf I do $ 2o do
artigo anterior.

S f 0". Na admissão e c:ontratação de pessøal referida na capuái será
dada prioridade para contrataçêio de profissío¡tais da edwcaçãø,
saúde e segurança, aprovados nos u[timas concLÍrsos pcÍl;lrcos
das respectivas áreas.

lnicialmente destaca-se que a emenda é oriuncla det proposta da
categoria dos profissionais da educação e de¡mais servidores cJo estadc e é

apresentada obviamente por ser direito de todos os trabaiha<jores(as). Tais
benefícios são assegurados a eles regulados pelo Decreto-Lei n' {'t45211943 - Ci-î,
considerado como salário ou não, nos termos qu€) segue:

Arf. 458 AIem do pagamento em dinhetro, cotnpreende-se no
salário, para todos os eleftos /egais, a alimentaçãa, habitação,
vestuário ou outras prestações "in natura" qLte a en'tpresa, par força
do contrato ou do cosl'Ltme, fornecer habitualme¡lte: ao empre,gado,
Em caso algum serÉ permitirlo o pagamenlc; com bebidas
alcoolicas ou drogas noc¡vas.
()

52' Para os efeit<ts previstos neste arligrt, t'tão s;er-ão
consideradas como salária as seguintes utilidades concediclas
pelo empregador:

Âv. M¡irio Ypiranqa N4ontciro (antiga Iìccif'c). N" 3950 - I)arc¡uc [)cz- - C]lìP: (r9(.)j0--t l0 \.1i,nrrrs A¡nirzr)¡rirs
rvrv* . alearn. gov. br
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lll - transporte destt'nado ao des/ocamenta pê?ra o trabalhø e
retorno, em percurso s¡ervido ou não por transporte pitblico;

/V - assistência médica, hospítalar e odonl:olacSica, prestada
diretamente ou mediante seguro-sa(tde,'

A Constituição Federal no $ 2o, do alrigo 39, se rernete aos dirertos
dos trabalhadores celetistas para conferir alguns dos seus direitos ¿ros servirjores
públicos. Assim sendo, não havendo ¡oarâmetro legal específico no regime juriclico
administrativo - salvo legislações esp¿rrsas nas entidades feder¿rcl¡ls - para regular
as referidas vantagens, é possÍvel de igual modo usar a legislação r;eletista como
parâmetro para concessão do auxílirr-transporte e auxílio-alimentaçao, além de
plano de saúde aos servidores públicos r'ìo Estado do Amazonas. a ser efetivado,
prioritariamente, aos profissionais da educaçâo.

Quanto ao auxílio moradia, a L-ei n" 176211986 - Estatuto dos
servidores Públicos Civis do Estado Arnazonas - jáfaz previsão de:sse berrefic;io.

Arf . 95 - A administração pagará ajuda de custo ¿to funcionárict que,
no interesse do serviçt>, passar a ter exercício ern nova sec/e.

S 7' - A ajuda de custo destina-se a indenizar ao funcionario as
despesas de viagem e de nova insta[açãa.

Desse modo, posto que os benefícios auxiliam a ,'nanutençãr-r dos
servidores nos municípios do interior', resta efetivá-los corrì a ir-rcir-rsão nas leis
orçamentárias.

EMENDA 21 - Deputado José Rlcarclo WendlinE

"ACRËSCËNTA^ parágra!'o ¿:t'1 1' aø aftigø
'î1 do Projeto de !-ei n'' '{A2/2A'18, Eue
díspõe sabre as dir,t:trizes para a

elaboraçãa e a execurçãa da !-ei
Orçamentária de ZA'f $, e da auf.ras
providêneias. A acre'sr:ímo $e faz
necessário para gar,:tnf.ir na f-.[]O

Av. M¿irio Ypiranga ivlonteiro (arrtiga Recilè). N" 3950 - Parquc [)cz - CI]l): (r9()-s()-"1 I0 . \.lrnrLrs , .¡\¡,-lir¿¡¡¡s
rvrvu.alcam.gov.br
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dofações para capacitaçãct de
policieris do sex€) fernininCI nJara
atendimentø à t'î',ulkerÊ-!s viaf entadas."

Art. lo. Fica acrescentado parágrafo S 11"ao artigo 11 do Pro.letoc1r: Lei n" 10212C18,
com a seguinte redação:

Atf. 1x (....)

S ll"" Policiais do sexo feminino receberão da Poder Public:a capacitaçãa
multidisciplinar para o atendintento à mwlher vítima de vir>l€:na;ia.

A proposta de emenda à LDO 2019 tenr o inturto cje dar o su¡rofte,
mínimo, as mulheres vítimas de viclência, visto que, a recorrênc;ia deste crime e
a fragilidade da pessoa que sofrer tal agressão, pois, sabe-sr: que os clanos
físicos nada se comparam com <>s psicológicos causados O objetivo ,Cesta
alteração no projeto orçamentário, oriunda do Fórum Permanente das Mulleres
de Manaus (FPMM), é resgatar a clignidade da pessoa humana cf esta nrulher e
evitar que ela entre para a estatístic:a de feminicídio.

Os registros de casos de violência contra a mLllhe,r rJivulgadcs em
2018 pelo Sistema lntegrado de Íìegurança Pública (SSIP/SSìP/AM) apcrrtarn
um aumenro 44,8o/o de estupro (der 270 para 391), e 7,Aok de nomicídios isso
nos dois últimos anos.

Somada a estes dador; alarmantes, as mulheres r¡rolentadas airrda
recebem, muitas vezes, tratamentos desdenhosos dos policiais; nas delegarcias,
seja pela falta de capacitação para lidar com este crime cu pela enrpatia
inexistente, ocorrendo assim outrer agressão, a institucional lÌante clisto, há
uma flagrante violação a Lei no 11.34012006 "Maria da penha" que prevê a
atendimento policial preferencial do sexo feminino, previainente capacitados,
como segue

"Art. 10-4. É direito da mulher em situação de viol,ência domestica
e familiar o atendirnento policial e pericial especiariz-aclo,
ininterrupto e prestado por servidores - preferenc;i¿rlniente cjo sexo
feminino - previamente capacitados".

Av. Már'io Ylliranrra N4onte iro (antiga Recifè). N" 31)50 - Parc¡uc I)cz - C-'lrl): 6905()--1 l0 ìi1¡n¿r¡:; ,r\nrazo¡ir:
rvrvrv aleam.gov.br
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EMENDA 22 - Deputado José RicaruJo Wendling

'?CRËiSCE|ýTA, os paràqrafras g 12" e 13o

ao artigo 11 da Fra.iet'ct de Lei i'to

'î0V2A18, que c/,spr:Íe so,f¡¡e âs
diretri;zes para a elabaraçaa e a
execução da {-ei }rçamentaria de
2019, e da owtras pra,vidências.,C
acrescimo se faz ¡-tt::cessária pãra
garantir na LDCì ¿? /-es.:;ociaIizaçeío dø
eg¡resso do Sísfema FrstonaÍ,,

Art. 'lo. Fica acrescentado parágrafos; $ 12 e 13 ao artigo '11 clo Projeto de i,ei n'
10212018, com a seguinte redação:

Arf. 11 (....)

S 12". O Foder Executivo deve criar trt€cãr ¡'srnos fJar-a a
implementação do Flano Estadual de lncentivrs ,ea Ëmpreqa e
Ressocia lização de Prer;os e de Egressos do sisúe,'n a Frisional.

S 13o. As pessoas as jurídicas reguIarrnente insf.itt¿ída.s
contratadas pelo Poder Público clo Estado deyerl preencker até
1% do seu quadro de funcionário com egtress,Ds; do sisl.eizta
prisional.

O Conselho Nacional de Justiça (CNJ) divulgoLr l':vantarnento cla
população carcerária em 2014, infc,rmando que a quantidado cle presos )â
ultrapassa os 563 mil. Frente a este d¿rdo alarmante cabe ao Foder Público buscar
medidas que reduzam o ingresso de novos indivíduos e o reingresso clos antigos
no cárcere, estimulando a conduta soc:ial condizente com as norn^r;ls de bem-estar
na coletividade.

Com intuito de auxiliar na ressocialização dos egressos do Sistema
Prisional apresentemos esta emend;a à LDO 2019, de fol'l-na ii propiciar a
contratação formal dessas pessoas, que já cumpriram as penas por seus delitos,
mas que tanto padecem para conseç¡uir um trabalho honesto Oporlunizar urna

Av. Mário Ypiranga Monteiro (antiga Rccifè). N" 31)50 - Parquc I)ez - C--EIr: 69(),s()-{ l0 ivl¿¡rirLrs .,\nrazo¡tas
rvrvrv aleam.eov.[]r
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nova chance desses cidadãos é uma questão de dignidade da pess;oa humana e
cidadania, que por vezes faltaram no transcurso de suas vidas.

Diante da importância em se promover a l.ess;or:ializaçact dos
egressos, como forma de se evitar a reincidência no crime, pugrììnros pelo aporo
dos Nobres Pares a esta proposta.

EMENDA 23 - Deputado José Ricarc{o Wendlirrg

"ACRECENTA incisa )K)q'l ¿ea artiga 61 da
Projetct de Leí no 1GA2A18, que dr"spoe
sobre as diretrizes païa a elabaraçãø
e a execução da t-ei ÇtrÇamentari'a de
20'Í9, e dá outras pravidências. Ð
acresaimo prevê a ger;.antia de apaiø
aos catadares""

Art. 10 Fica acrescido o inciso XXI ao artigo 61 do Projeto de Lei no '10212018, conr a

seguinte redação:

Art. 61 Omrssrs

(...)

XXI - apoio ao desenvolvimento de cøoperativas ,cle catadøres de
matérias recicláveis.

A presente emenda é oriunda de uma das denrancias do Fórurn
Permanente das Mulheres de Manaus, com o intuito de valorizar o trabalho
realizado pelos catadores de matérias; recicláveis, onde estão ¡nseridas cenlenas
de mães de famílias que extraem o surstento de suas casas ou o complemento cle
renda deste meio.

Âv. l\4árioY¡riratteai\4orttciro(antì-eaRccilè).N"3')50-ParqucDcz-CI.,l): 6t71¡5rt-.1 l().\li:ìirr\--.,\¡l¿ìzon; s
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Outro fator a ser destacado é o impacto ambiental clesta ativrdade,
que transforma o lixo, dando novas firralidades ac que fora descariarjo deixando cje
ser mais um entulho nos aterros para torna-se um objeto útil or,; parte de ,rui:ras
cadeias produtivas.

Por todas as razões expostas, apresento a pre:;eirte Emenda à
LDO, esperando contar com apoio clos Nobres Pares para regrrlar tranritaç;ão e
aprovação.

EMENDA 24- Deputado José Ricardlo Wendling

"ACRF-CENTA incisct Xlll ,aø arfìga 6o a{a

Projeto de [-ei no ît2/2't1'8, que dr''spcíe

sobre as diretrizes p,ara a eÍahøração
e a exec¿/çãa da f-.ei ûrçamentária de
2019, e da owtras ¡travidências" 0
acrésc:íma prevê a garantia de apaio
às ações para irnpitenaentaçãa ore

políticas para atendirr¡enta
h u manizado as n1 w I l-te r es. "

Art. 10 Fica acrescido o inciso XIV ao errtigo 6o do Projeto de Lei no1O22O1[J, conr a
seguinte redação.

Art. 6o Omissis
(...)

xlv às açöes para im¡rlementação de políticas p,rubricas para
atendimento humanizado à,s mulheres através de um espaço qiue
integre serviços psicossocial e médicos, deleqaoiia, "luizacJo,
Ministério Público, Defensoria PúbIica, pronroçãc¡ de autonernr[a
econômica, alojamento de p¿rssagern.

A presente emenda é rtriunda de demandas de mais cla metacje cJa

população amazonense, as mulheres proposta por meio do Fórunr Permanente

Àv. lvlário Ypiranga Montciro (antiga Rccif'e). N" 3950 - I)arclue De:z - CllP: (r90,s0-J l0 \.tr nrrLrs ,- .\nrirzonírs
.rrviv. ale¿rrl. gov.br'
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das Mulheres de Manaus. A alteração à LDO 2019 visa irrr¡:leÌmentar políticas
públicas para garantir e facilitar cr acesso aos serviços especializadcs no
enfrentamento da violência contra a mulher, o empoderanretnto desta e sua
autonomia econômica.

Esta iniciativa oportuniza o Fstado reconhece;' o direito das
mulheres viverem sem violência e torrrarem-se protagonistas de sua:; histórias. Um
espaço como o proposto equipado corn atendimento psicossoclaì, aurxilia a superar
o impacto da agressão sofrida, tanto fÍsica como psicológica, resgatando a

autoestima, autonomia e cidadania.

O funcionamento se daria conr uma estrutura de Delegacia
Especializada de Atendimento à Mulher para açÕes de preven<¡ão, proteç;ão e
investigação dos crimes de violência doméstica e sexual, entre outros; Prcmctoria
Especializada do Minlstério Público [)ara promove a ação penai r';os crimes de
violência contra as mulheres, e fiscalizar os serviços da rede de aterrdtnrento;
Defensoria Pública para prestar assis;tência juridica e acompanhar as etapals do
processo judicial, de natureza cível ou criminal; além de possibilitar o deslocarnento
para os demais serviços de rede sooioassistencial (CRAS e CFìEl\S), medicrna
legal e abrigamento temporário de c;urta duração (aî.é 24.1:) paia mulheres ern
situação de violência.

EMENDA 25 - Deputado José Ricarclo Wendlinrg

"ACRECENTA Farágrafct unica ao artiEo
39 do Prajeto de Lei nÐ 1AUZA'[8, a¡ue

dtbpoe sobre as dire:'tri'zes paý'a a
elaboraçãa e ã exe*ur;ãa cla f-ei
Orçarnentária de 2û'Í9, e da autras
pravidências. A acre:;cirno prevê ã
garantia cle recursosì ¿i'.s enffdades
qualificadas conlo {'}rganizaçãa da
Socíeotade Civif de lnferesse PwÍt{icø

Av. N4ário Ypirarrea iVlontciro (anti-qa Recilè). N" 3t50 - I)arque Dcz - C-lìP: 690-s()-..i li) \'lr lirrs Anì¿rzonris
rvrvu.aìearn.gov.br
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(OSCil2) de ass¡stêncta as naul¡heres
violentadas."

Art. 1o Fica acrescido Parágrafo único ao artigo 39 do Projeto de l-er no 10212018, c:onr a

seguinte redação:

Art. 39 Omrssrs
(...)

Parágrafo unico. Às entidades qualificadas conlû (.trøanizaçaa da
Sociedade Civil de /núeres;se Fublic:o (ASC/P) rie assfsúénci¿a às
mulheres vítimas de violêncüa receberao, priaritariafi'ten'te:, rec'¿¡¡-sos de
transferências previsfas nas /egislações citadas na caplut deste artigct.

Considerando a densidade populacional que ;'e¡rresentarn as
mulheres no Estado do Amazonas e as recorrentes violências solriilas por elas, vê-
se a necessidade de garantir na LDO 2019 previsão de recursos para as OSICIPs
que deem assistência a este públi<;o. Para tanto, o Fórum F:'ermanente das
Mulheres de Manaus propôs a referida alteração ao projeto or'çar.nentário para
contemplar e incentivar o trabalho desr;as entidades.

Segundo dados do FPMM, a constante denlanda de mullreres
violentadas somada a falta de políticers públicas continuadas para conrbater este
crime e estruturar, minimamente, as v'ítimas, exige pelo menos o apoio fii-larrceiro
do Poder Público às entidades que exercutam este serviço.

EMENDA 26 - Deputado José Ricarclo Wendling

"ACRESCENTÃ alínea "f" aa item '[ dø
Anexø II do Ft'ojefo de l-ei n" 1t?J2tî8,
que díspõe sobre as d,íretrizes píârä a

elaboraçãø e a ex'et.::u'r;ãa da f-a¡¡

Arçamentátria de 2û'19t, É-a díá øtstras
providências" t acres<:ima deter.mina

Av. N4ário Ypiran-rra lVlontciro (antiga Iìccifè). N" 3950 - I)arquc Dcz - CìllP: (r90-50-J li).. \.i¿ rrir.:s ,\nr¿rzonrrs
rvrvrr,. al eanr. qov. br
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percentual aa rninirno ão.s ß]oycls
indígenas."

Art. 1o. OAnexo ll do Projetode Lei n"'10212018, passa a vigorar acrescido cla ali¡ea
"f'do item 1 com a seguinte redação:

ANEXO II
Despesas Obrigatorias de Caráter Cctnstitwcional û{t l...eqal (,Ar-t" T5)

201 E
()
D 0,5%o (cinco décimos) cýa receita corrente lir4uida do ËsfarJg,
exclusivamente para assisl'éncia, valorizaçãa cwlturi*[, Eeraçãa çle
renda, organização e pramoç:ão dos direitos dos pot/os in'digenas,

A Constituição do Estado do Amazonas, em obserrvância à Carta
Federal, estabelece, notadamente no artigo 249, que o Estado r:: os l!,!unicípios
suplementarão se necessária, a ¿¡ssistência aos grupos, comunidaders e
organizações indígenas, nos termos da Constituição da Repúrblica e da legislaçã<t
própria, e atuarão cooperativamente com a tJnião nas açÕes; clue rrisem à
preservação de sua cultura.

E mais, ante a importétncia e necessidade de estabelecer normas
programáticas para vincular e conduzir as açÕes dos agentes es;tatais com o
objetivo de valorização e defesa desses povos preceitua o artigo ZS,l da
Constituição do Estado do Amazonas.

A contrário sensu e apesar das referidas nornras vinculantes;
constitucionais, percebe-se que o Esta<jo não pnioriza como eJeveria as açoes rCar
assistência aos povos indígenas, uma vez que o orçamento destinaclo èt
Secretaria responsável, quando existi¿r, pois a Secretaria foi extinta err 2O1S er
transformada em Fundação, passando a sua vinculação a Secretaria rje Estaclo de
Justiça, Cidadania e Direitos Humanos, limita-se a aplicar uÍì valor irrisórÌo.
comprometendo o mínimo existencial dessas po¡:ulaçoes, por rsso ia imporlânc;ia
desta emenda à LDO 2019.

EMENDA 27 - Deputado José Ricardr> Wendling¡

Av.MárioYpiranealvlontciro(anligal{ecifè).N"3950-l)arqueDcz-Cljl): 690_5()-.il()- ),j¡:rrr:;
rv$,rv. irlcam. _qov. br
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"ÁCRE:SCENTA $ 2o e rec¡rdena o
paráErafo unica cc.n'ìa'{ lf 

o do artiç¡ø 3o

do Projetø de Lei nD "f02/2018, q:ie
dispõe sobre as c,inefrr'zes paríâ a

elahoraçao e a es:ecurção da [-ei
Orçamentária de 2A1:i) rg da outras
provídênclas. A a{t)eraçãa prevê
dispanibilizar um partatl específicø
para inforrnações cletalhadas da
FUNDË:.8.''

Art. 1o Acrescenta S2o e reordena parágrafo único como $'lo do arligo 3" do Projeto de
Lei no 10212018, com a seguinte redação:

Art.3'(...)

S l'. A receita de que tral'a o caput desfe artiga, ¡-r:f,er,e-se à receita
dos Orçamentos Fiscal e cla Seguridade Saaial"

$2o. As informações de c¡ue trata este artigo serão apresemtadas
num portal de forma detalhada, clara e ohjetiva, com vistas a
facilitar o monitoramento da execulção do FUNÐEt] pon qualquen
cidadão para fins de trans¡carência e controlle socÈa[.

O Fundo de Manutençiio e Desenvolvimento da Ecl.rcação Básica e
Valorizaçäo do Magistério - FUNDEB, criado em2007 - regulamertado pela Lei no

11.494/2007 com vigência estabelecida para o ano de 2020 -, tenr como um dos
objetivos promover a redistribuição dcs recursos vinculados à educação a filn de
garantir a manutenção e desenvolvimento da educação básica e pr"inicipalnner¡te a
valorização dos profissionais do magistério.

APLTCAçAO DOS RECURSOS DO F|"JNDËB

Pela referida Lei os re(]ursos do [:UNDEB deven-r Í;er aplicados na
manutenção e desenvolvimento da educação básica pública, sendr-r cìue o n'tínirno
de 60% (artigo 22) - não há impedimt>nto para que seja aplicadc n'r¿ris - clevr: ser

Av. Mário Ypiranga l\4ontciro (antiga Rccilc), N" 31)50 - Parquc l)ez - CliP: (;9()50-1 ì0 .. ir,lrnrLrs-- r\rlaz¡¡¿r:,
rvrvrv. alcam. r¡or,. br
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destinado anualmente à remuneração dos profissionais do magistérìo (professores
e profissionais que exercem atividades de suporte pedagógico, ta¡s cor¡o: direção
ou administração escolar, planejantento, ins¡reção, supervisão, coorrler:6.çäo
pedagÓgica e orientação educacional) em efetivo exercício na ccJucação básica
pública (regular, especial, indígena, supletivo).

A parcela restante dr: no máximo 40To deve ser aplicada nãs
demais ações de manutenção e desenvolvimento do ensino cj¿r r.:cir-rcação básica
pública, previstas no art. 7O da Lei no çt.394/96 (LDB).

RELATÓRIO DA CONTROLADORIA GER,AL DA Ur\¡IAO SOBFqE O FUNDËB,

O Relatório de Avalia<;ão da Execução de Prograrnas de Governo
(AEPG) do FUNDEB1, elaborado pela Controladoria Geral cia Urrião - CGLJ,
publicado em maio de 2013, revela que, nos quatro estados e. 120 mr-rnicípios
fiscalizados na amostra, foram detectados casos de professores recebenclo v¿rlores
abaixo do piso nacional, despesas incrrmpatíveis com o objetivo do FUNDË8, alérn
de irregularidades em licitaçÕes.

Cabe destacar alguntas situaçÕes apontadas no Relatório, no
campo "Resultado", cLtjos percentuais referem-se ao universo fiscalizado pela CGIJ
na avaliação:

. em 58,89% dos entes fiscalizados, houve
incompatíveis com o objeto do Fundlo;

realiza.çao cle despesasa

' em 41 ,12o/o houve a ocorrência de rnontagem, direcionamento i: simulação c{e
processos I icitatórios ;

' em 41,93o/o foram efetuados pagamentos em desconforrniclade ccm a
legislação;

. em 16,9o/o foi detectada a ocorrência,le saque "na boca do caixa,';

rDisponível 
errl: <http://rvww.cgì.l.gov.br/noticiasi2() l3l07lcgu-conclui-relatr¡r'io-<lc-avrii;r,:¿ro-cl¿r-sestao-r.lcl-

fundeb>

Av. N4¿irio Ypiranga Montciro (antiga Iìccif'c). N'3()50 - Parc¡uc I)cz - CI;l): (r()050-,1 l()
rvrv*,.alcanl. qor'. br
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' em relação aos conselhos de aconrpanhamento e controle soc,al 33,06% cf eles
não acompanharam a execução dos recursos do Funcjo, e 48,3}ol, não
supervisionaram a realização do censo escolar; e

" 49,19o/o dos conselhos visitados
examinado.

não receberam capacilacão no perioclo

CONCLUSÃO OO RELATÓRIO:

A escolha da ação para avaliação da execução rle ¡lrogramas c]e
governo do FUNDEB se deu pelo altc número de denúncias, por ri¡ovinrentar um
grande volume de recursos e por já ter apresentado falhas graves na execução dos
recursos. Entre os principais problernas identificados na maiori¿l dos Esiaclos e
Municípios fiscalizados apresentados no reratório da cGNJ, estão

1. O não atingimento do limite mínimo de aplicação de 607o,clo:,; recursos na
remuneração dos professores tr)or alguns entes fiscalizados. Alér1 de
pagamentos com mais de 30 dias de ertraso.

2. Falta de comprovação docunnentat de despesas realizadÌas: e fnaucjesi rìos
procedimentos licitatórios, corn sirnurlação e montagem de proccssos.

3. A maioria dos entes fiscalizados irnplantou c plano de carreir:l c1o magistério,
mas cerca de 1/3 não adotou proceclimentos arJequados para o pagamento cjos
salários dos professores.

4. lnconsistências na realização de despesas e graves
diversas irregularidades nos processos de aquisiçÕes, o
incompatibilidade entre as despesas e os objetivos do programa
5. Fragilidade no controle da aplicaçao dos recursos, o
aperfeiçoamento da legislação com vistas à fiscalização,
supervisão da aplicação dos recursos cJo FUNDEtS.

Av. Mhrio Ypiranrrir Montciro (antiga Rccilc). No 3,)50 - I)arque Dr-z - cll;p: 690j0--l l()
rvrvu,. alealn. sov. br

c¡c<¡nrênc'a-' de
qLie demonstra

que exige
nron itorantento

um
ê

6' A maioria dos Conselhos de Aconrpanhamento e Controle Soci¿rl encontra-se
estruturado na forma prevista, mas ap,.esenta fragilidades no acornpanhamento cla
execução dos recursos do Fundo e na supervisão da realização c1o Censo Esct¡lar.

\li rirr:r,\lll¿lzoillrs
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7. Dificuldades no monitoramento d¿¡ implementação de providênr:ias corrr:tÌryas,
acompanhadas pelos Tribunais de contas Estaduais/Municipais

RECURSOS DO FUNDEB AO AMAZONAS

No Estado do Amazonas a situação não é cliferernte quanto à
utilização dos recursos do FUNDE B. Dados oficiais do F r-rnclo Naciona j cJe

Desenvolvimento da Educação - FNDI- comprovam que os recursc)s fepassacos ¿ìo
Estado e aos municípios, juntamen'le com a complementação cl¿l União, vêm
aumentando significativamente a carja ano. Só no ano rje ?û16, o Estado clo
Amazonas recebeu, incluindo a complementaçäo da União, cercíì qJe ''fi,3 hi[[.y5es
de reais, de acordo com a Tabela abaixo:

REPASSE DOS RECURSOS DO FUhIDEB A RF:DË pÚelrcn üü lrMAZOt\tAsì
NO PERíODO DE 2OO7 A. 2016.

FUNDHB 2O1O

36 356 095
85.101 579,39
64 553 138 43
73.534 502,75
78.852 741,09
57 380 760 49

84.845 591,64
81.321 146 62 78.542 435,2:3

635.878.334i. ¿4¿ 8n2.13s.329 08

FUN¡DEE 2013i FUruDEE 201ér
76 917 925 56 120 101 953 '78

141.426.303,4íl 146 157.209 1C
'JL

82.249 802 r..ti) '102 739.310,6
123.628.444,0t1 1 03 096 678

tr
:.
Á

-.98.719.81 1 B 1 134 1?5.441

'7

,'7
99.196 397 ¿L 92 008,337,98
97.646 131,66 101.1¿14.568,41

Av. Mirfio Ypiranea Montciro (anti-ea Iìccifè). No 3()50 - parquc I)cz - cll;l): ó90 j()--l l()
rvrvrv.aicam. qov. br
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Mês FUNDEB 2OO7 FUNDEB 2OO8 FUNDËB 20CI9
01 27.943.538,46 51 .193.5:i4,04 47.545.541,05 50.422 026 B9
02 26.074.852,23 37.303.0C)7,16 39.384.611 ,62
03 27.911.916,02 39.443.37',4,77
04 29.786.641,18 52.503.6Cr9,29 50.753.264 11

47.340.524,40

05 45.030.962,51 46.419.015,27
06 29.166.743,86 36.677 .9e;7,91
07 41.137.942,52 55.067.76i8,76 43.520.412 B7

45.424.261,06
66.306 033,45

08 31.525.424,45 41.481.478,30 39.734 213,46
09 27.874.272,89 58.940.418,21
10 44.326.060,29 53.01 1.176,12

70.800 474,50

60 925 798 47
70.820 184,84

11 36.406.444,32 50.427.239,87

62.375.1Q1_,71
62.959.8q_5_.q_e_ 

_

49.213 278,98
12 33.158.474,07 60.770.348,52

Total 400.343.172,90 583.238.9itg,22

Mês FUNDEB 2011 FUNDEE} 2012
01 64.7s5.459,56 90.772.8i98,42
02 83.702.703,91 61.655.ei94,56
03 72.137.137,16 79.226.3,63,06
04 48.427.435,79 150.529.ti07,99
05 83.Bgg.1 02,35 105.343.")_42,23
06 76.929.888,03 63.495.093,04
07 59.927.575,97 90.692.039,36
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99.107 018,5i1 98 952.412,5e
91.474.036,8'i 101.541.899,3i:
114.210 239 J1_ 95 518.267,52
106.045 136,05 92 804.346,13
100.155.385 ¿l () 119.428.922,0/

1.234.776.63?.r..¡2 1 .3û7 .619 ,348,i:1

Mês FUNDEB 2015 FUNDEB 2A16
01 108.360.1 04,06 01

02 133.561.798,83 02
03 113.492.669 11 03
04 167.178.553,92 o4
05 89.649.945,27 05
06 129.266.982,00 06
07 73.767.204,79 07
08 1 16.026.657,36 08

145.870.411 -70
IO

91.647.585 lo
1 00.1 90.'1 98 70
82.852.571 ,81
183.070.251 4B
113.105.917,69
73 404.337 90
112.144.203 05

09 80.204.696,79 09
10 122.561.528,20 10
11 89.988.523,68 11

12 117.241.598,34 12
Total 1 .341.300.262,35

85.254.697,99
104..586.618 24
122.649.875 BO

156.493.1s3 05
1.371.269.822,68

Fonte: FNDE

De acordo com os dados oficiais do Fl.,lDE a rec<,.ita do FUIJDEB
cresce a cada ano, sempre acima dos reajustes concedidos aos profissionais da
educação do Sistema de Educação do Amazonas (rede pública).

De 2007 a 2016, o I:UNDEB teve um crescrmento de mats de
242o/o, média de 24% ao ano. Enc¡uanto que o salário dos ¡rrofissionars do
magistério da SEDUC (Professor e Pedagogo), no mesmc perÍoclo, teve
crescimento de 72o/o, média de 8% rto ano. Nesse período, o r:\nrazonas (rede
pública estadual) recebeu mais de 9,5 bilhões de rear:;, incluinclo a
complementação da União.

EMENDA 28 - Deputado José Ricarclo Wendlãng

"ACRESCENTA a paraErafr,¡ únicø aa art.

57 do Projeto de Lei no 1A2/2A18, que

Âv. Mário Ypiranga Montciro (antiga Iìccilc). N" 3950 - I)arclue Dcz- - CIIP: (r90-s0-,1 l0 - \.f ;rrrLrs Ânr¿rzt¡nrrs
rvrvu'. alcam. gor,. br

OB 84.996.354,46 81.479.i359,73
09 63.255.514,72 85.267.157,61
10 66.082 330,91 86.039.'/59,74
11 90.791 .056,I 1 91.005.'r91,23
12 88.796.185,79 101.849.716,50

Total 883.699.744,66 1.O87.35i', .223,46
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t.. i.)r?

drbp6e sobre as r-:ýiretrizest pivr¿r al

elabaraçãa e a exelct.tÇãa cýa {_ei

Arçantentária de p(þ'll), ,e cla c,twtras
pravidências. ü acre:;c:imo prerê a
realização de awdiê¡tc,i,ta p,ublica para a
apresentaçãø de ref¿ttar.io cfe r,ruefas

das ações do Goyer-nct.,'

Art' lo Fica acrescido o parágrafo único ao artigo 57 do projeto cje Lei no 1o2l?_018,
que passa a vigorar com a seguinte rerlação

Art.57 (...)

Parágrafo unico. será rearizada audiênaia pub,fir.:a corn arn6t{ia
divulgaçãa para apresentação dcrs reratørios corn resu/f.ud,ps e
metas atingidas pelas ações e progrannas de gaverno e* aý:e se
dlas após a fim do primeiro e do segundo sem?e.sfres; do ar.Ìu en¡
exerctcto.

A realizaçao de AudiÉ)ncias Públicas para avalrar as açÕes e
resultados dos programas de governo possibilita a participação da socredade cr:rrno
instrumento de fiscarízação quanto à apricação dos recursos púbricos;

com a presente Emerlda, a sociedade, corïlo clestinatária rjas
açÕes governamentais, poderá participzlr diretamente da gestão piiblica por meio
de sugestÕes, observaçÕes, reivindicaçÕes, cujo objetivo é o apert,..:iÇoamento da
gestão pública.

Av'MárioYpirangaMontciro(anti-eaRccifè).N"3950-partlucDcz--cEI): 
690)()-.1 l0- Ì\l¿inirirs .\rlazon ¿¡s

$,r.vrv.al,:anr. gor'. br
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EMENDA 29 - Deputado José Ricardo Wendling

"ACRFSCENTA @ S 3" a,a artiga 6o do
Frojeto de Lei no 1ûA2:A18, que rr/rsptãe

sobre as diretrizes pâ.ra a elabctraçao
e a Ð(ecução da Lei firçamenté¡ria de
2019 e da outr¿ts providêne ías.
Frevisãa de recursa:; flara garantiat efa

implernentaçãø da Let" Firømulgada no
257/2015."

Art. 1o Acrescenta o S 3o ao artigo 60 do Projeto de Lei n" 1O2\?-O1B c;om a sequinte
redação:

Ar1. 6'(...).

$ 3'. O Projeto de Lei Orçamentária para c> exerr:ícia de Zt,ig
alocará recurso a ser destinado para iv garantiez c{a
implementação da Le,i Promulgada no ZST/Z1'|,:t que trata clo
número máximo de aluno por sala de aufa.

A Constituição Federal de 1988 preconiza que a er-iur;ação é rJirei'ro

de todos e dever do Estado (e da fanrília), com o intuito de desenvolver a pessoa

para seu pleno exercício da cidadania e sua qualificação par¿ o trabalho, e,

consequente contribuição para o proçtresso do País. Desta form¿2, ¿l Cada \/agna
relaciona no art. 206, princípios a serem obedecidos para al nÇar Llm ensirro de

qualidade, tais como: igualdade de condições para o acesso e ltermanência na

escola; valorização dos profissionais da educação escola¡- das recles

públicas; garantia de padrão de qualirJade.

Neste diapasão que aìcresentamos esta emenda à LilO 2019 para

cumprimento da Lei no 25712015, que trata do número máximo ce aluno por sala

de aula, posto ser um fator fundamental para o bom desempenho tanto de alunos

Av. lvlário Ypiranga Montciro (antiga Rccilc). N" 3950 - I)arcluc I)cz- - clll): (;g().;(l- I I 0
rvrvrv.alcant. sov. br'



Foder Leglslativo
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZOI\I\S

Comissão de Finanças Públicas

quanto de professores, refletindo, certamente, na melhor pontuarçâio nos índices

que medem a educação.

EMENDA 30- Deputado José Ricardo Wendling

"ALTERA lnclso XVln re acresce¡'tta o
incisø XIX aø arfiga 6l c/o Frojeta c:!e Lei
no 10?J2A1B, que drslccÍe sctbre âs
diretrizes para ã elabøração e a
execwção da [-ei ()rçamentaria de
2019, e dá outras ¡tra,vidências. ,A

alteração prevê a valarizaçãa da palø
pesqu,eira e a econamia :;afidária. "

Art. lo Altera o incisos XVll e acresceni:a o inciso XIX do artigo 6'l do Projeto de L-ei no

10212018 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 61 (...)
(...)

XVII - apoio aas programas direcionados à polítir:a aErapecuétria e
pesqueira do Estado, por meio da formalízaçãa de pai.crtria teenica e
financeira.

' XX - apoio à geração e aumento de renda da papulaç;ãct par rneio cla
mode[o de economia solidártia;

A Agência de Fomento do Estado do Anrazonas S ,\. - AFEAM tem
por finalidade promover o desenvolvimento econômico do l=s;taCo, n'reclante
financiamento às atividades produtivas;, com especial atenção as rnicro, pequenas
e médias empresas, e na produção prirnária no lnterior do EstacJo

Nesta concepção, o ,setor pesqueiro do Estaco e a Econonria
Solidária são fomentados em todo o []rasil por terem fundamerrtal irrrportância no
papel de distribuição de renda ao povc), e de moclo especial do amazonense. l\ Leri

¡\,v.MárioYpiranezrMontciltl(antigaRccilè).N"3t50-I)arclue Dcz-CIìP: (r90¡.0-,Jlf)-.\ll.rrrrs ,{nr¿rzonir:;
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de Diretrizes Orçamentárias opoftuni,:a o avanÇo desta política dr: cjistribuição cle

renda quando incluir os grupos familierres e vizinhos econonricamente desproviclos,
em valorização as atividades por eles desenvolvidas.

Para o desenvolvimento de atividade coletiva de geração de renda,
as mulheres e homens deste Estado realmente precisam de irrcentivo e cje apoio,
inclusive econômico. A AFEAM, portanto, com atribuição de proporcionar tal i:rpoio,
deverá dedicar especial atençäo a esse grupo que contribui ¡::ira econon-¡ia do
Estado, mas não dispÕe de recursos suficientes para aprimorar a pr.odutiviclade.

Desse modo a esta Agência
econômico, mas, sobretudo social rlo Estado,
constitucional.

contribui pata. c; crescirnento
cumprindo su¿l fr,irrção legal e

EMENDA 31 - Deputado José Ricanío Wendling

"ACRE:.CENTA inaiso X.)i'¿ta artiEø 61 do
Projetc> de Lei no 'Í0A7-0'18, que c'rspc,e
sobre as diretrizes pa¡.a a elaboraç:aa
e a execuçãa da f-si (lrç:amer¡taria de
2019, e dá outras providências" A
acréscimo prevê a ç¡aratnf:ia de apaiø a
empreendírmenfos rÌo ranìe de tw¡'ismø
e aLtrtros."

Art. 10 Fica acrescido o inciso XX ao artigo 6'1 do Projeto de Lei no'10212018, conr a
seguinte redação:

Art.61 Omrssis

(...)

XX - apoio ao desenvolvime,nto de empreendimentos em'presadais do
ramo da cadeia de turísmo e entreteni¡nenta, jardim bal'â,rìica, aquariø,
orquidário, zoologico, parques ecolagicos corn telefc:ri'tas, fer¡as e
eventos nacionaîs e internacionais de pesca, gas;tr"onarnia, {effte,

Av. Mário Ypilanga lvfontciro (antiga Iìccife). N'3950 - I)arc¡ue [)cz - C]l:l': ¡r91¡-;t)--l l0 - \ lrrnurs - .¡\nrlzon:is
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canoagem, matonáutica, esqui-aquátíco, cic[ismo, ra[i::; E: carridas ølT-
road, triatlo, rapel, tiroles'a, safáris fotográficas ci'e animais, de
pássaros, de insetos, de flores e de p[antas.

A presente emenda loi motivacla por um discurso clo professor
Jaime Benchimol na Associação Pan¿zmazonia ao ser hontenageac\r; na lV Ediçao
do Premio Grandes Amazônidas, em 18 de março de 2013, qLre ressaliou a
necessidade de se criar alternativas economicas no Este:do defenclenclo
investimentos na indústria do turismo <;onforme transcrito alsaÌxr:'

( ) Ao longo dos t,ltimos 45 anos de prosperictade da ZFM,
reconheço que a região avançou dramaticamentr; beneficiando a
milhÕes de amazonel?ses e a milhares de eflplesìas, dentre as
quais as nossas. Ao rnesmo tempo, reconheçn qLte ¡¡os tornantos
vulneraveis por conttlnuarmos alicerçados no rnoclelo do PlM,
sujeito a instabilidades regulatórias, burocracta excessiva e a

choques externos advindos principalmente de ntucl:,tnças e avanços
tecnologicos que nos colocam continuamente na ir:cômoda pc.srçao
de dependente da unilio, de seus subsidios e rsenç'Ões.
Penso que é hora cle tomarmos o nosso deslino em nossas
próprias mãos...
Hoje ja temos orçamentos bilionários (o esladr; do l\tnazonas
arrecada USl 2.000 pe'r capita, valor equivalente a arrecadaçãto per
capita do estado Cal,:fórnia, um dos mais ricos dos EIJA) e se
gerirmos esses recursos com eficìência, podel7?os ¿?ssu mir o /?osso
destino, preservando a ZFM, mas ao rnesmo tetmpo criando
alternativas econômic,es convergentes com as /?csrias vocaçöes
estratégicas.
Embora já tenhamos f,eito algum progresso ent áre:as promiss.oras,
há ainda muito mais a fazer nos sefores econônlic:os que relaciono
resu midamente a seguir:
Na área de mineração além de oleo e gás tentos r¡rande ¡'tote>ncral
em potássio, calcário, ouro e muitos outros minerto:;.
(. )
Precisamos com urgência de porfos modernos t¡¡ntc't para carga
como para passageiro:;, e tanto em Manaus quank; ncs munic;ípios

Av.MirrioYpirarr-eaMorltciro(anti-ealìecifè).N"3950-Parqucl)cz-CIll): (r9050-.1 l() \,li;nrris Anrlzonirs
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do interior, que nos permitam desabrochar o pleito potenr:iar det

transporte da regiëio. Atua[mente, por exenrplo, apenas no
município de Manaur; é possível manusear cantainers com alguma
eficiência.
()
Precisamos de jardim botânico, aquário, orqt.ilclário, zoologico,
parques ecologicos com teleféricos para visualização da vegetaçãc.t
e dos animais nas c:opas das árvores etc. Poclt:¡nos aind¿t atrair
eventos nacionais e internacionais de pesca, terno, canoagem,
motonáutica, esqui equático, ciclismo, rallyes e corridas off-roacl,
triátlon, rapel, tiroles¿¡, safaris fotográficos cle artin'tats, cle pássaros,
de rnsefos, de flores e de planfas. As iniciativas ne.sse seniido dct

INPA, MUSA e C/GS são esforços louvaveis na :lireção ceft¿t, mas;
são ainda tímidos, diante do profissionaltsmo cotn que essas
atividades são tratad¿ìs no mundo atual.

EMENDA 32 - Deputado José Ricardo Wendling

¡¡ALTER/A 
$ lo do artigct 25 da Prajeta de:

Lei no 10?J20'Í8, c¡ue t:fi:;poe sst-¡re as'

diretrizes para a e,laÍ:toraçãø e a
execuçãa da tr-ei Ç'rç'armentama de,

20'19, e dá øutras ¡trovidências. lI
alteraçãa prev6 awdiências puJi/rcas
com sewidares para díscussã,) drrs
o rç a m e n tos respec fiyr:rs" "

Art. 1o Altera $ 1o do artigo 25 do Projeto de Lei no 102/2018, que pâS::',â a vigorar com
a seguinte redação:

Art.25 (..")

$1.o Para efeito do dis;posfo no capwt desfe artigr.t,
Legislativo, Judiaiário,, o Ministério Pub{ica ,i} a
Ptiblica, após audíêncía pwblica Êonl r:]s

r¡s Pode¡'es
Defe¡-tsCIria

seruiclores,
encaminharão ao orgão central de orçamento Es:tadud, a'te a dia

Âv.MiirioYpirantaMontcjro(antigaRccif'e).N"3950-ParqucI)cz--(lF.l,: 69()-i0--l l! \l¿rrirs.A¡l¡zo¡¡s
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31 de agosúo de 2018, suas respectívas propastats orçarnentarias,
observado o esfabelecido no artiga 5.o desfa, f.-ei, para tins det

consolidação do Projetto de Lei ()rçamentaria.

O processo participativo na elaboração, definição €)

acompanhamento da execução do LDO, PPA e LOA são práticas; ja utilizadas parel
o controle social de inclusão, partici¡lação e de educação cidadåt com sucesso na
Bahia, Rio Grande do Sul e Ceará.

Exemplo disso é o Orçamento participativo, que tem se
apresentado como forma eficaz de e:nvolvimento dos cidadãos na gestão pública.
Criado nos anos de 1980 a experiênciatraz o cidadão para a responsabilidade n¿l

decisäo política do orçamento e pla,rejamento do Estado e das; crc1ades, decisãc¡
sobre políticas públicas que terão im¡racto em sua vida.

A Lei Complement¿tr no 10112000, tem implictia a vontade dcr

legislador de gerar maior transparência e participação nas açÕes públicas e istcr
está incluso em seu artigo 48 e 4{34, que representam a vortacje da inciusãcr
popular:

"Atl. 48. a trans¡tarência será asseguracla tantbern medi¿tnte;
| - incentivo à par-ticipação popular e realizaç¡,io de aucriencias
públicas, durante os proces-sos de elaboração e discussâo dos
planos, lei de diretrizes orçamentarias e orc¿llteûtos,'
ll - liberação ao pleno conhecimento e acontpanhamer¡to da
sociedade, em tempo real, de informaçoes prtrmenorizaclas
sobre a execução orçamentária e financr-:ir¿t, enì nieios
eletrônicos de acesso p(tblico;
lll - adoção de s¡:sfema integrado de adntlnislração financeira
e controle, que atenda a padrão mínitno de qualldade
estabelecido pelo Poder Executivo da União c.t ¿to cl'"pas.to no
art. 48-4." (NR)

Tal fundamento já está previsto na Constituição cio Estado rlo
Amazonas em seu parágrafo 20 do arligo 30 nestes termos:

Av. M¿irio Ypiranga Montciro (antiga Iìccif-e). N'3950 - Parqtrc I)cz - çl;l): (r90.50-.J l(l
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Att. 3'(...)
S 20. A soberania popular será exercitla pelo suirágic,
universal e pelo voto direto e secreto cc¡n¡ v¿tlor rgual para
fodos e, nos termos da lei, mediante plebrsr;it<t o referendc> e,t

a iniciativâ poptul¿¡, bem como atraves_dt¡ ¡tarficipaçìao_d_Ct
coletividade na' formulacão e execução das políticas de
qoverno e do permanente controle populat cla lectalidade e
moralidade dos afos dos Poderes Fsfadq_<ll e f/lunbipal (grifo
nosso)

Os servidores, agentes públicos;, são responsáve¡s dentro de cad¿r

órgão pela realização ou não das suas respectivas atribuiçÕes para coirsecuçãcr
dos objetivos do Estado Democrático de Direito. Assim sendo, se justifica que lhes;

seja opodunizado a participação no orçamento do respectivo órgi,ro/institLrição parar

o fim de melhor eficiência no exercíci'¡ de suas atribuir:ões

EMENDA 33 - Deputado José Ricardo Wendling

"ACRESCENTA incisc, XXll ao arf"iigo 61

do Frojeto de l-eÉ ino 10212A18, que
dispõe sobre as rJiretrizes p;ìra at

elabo,ração e a €)x{}c,ii..åção da {.-eii

Orçamentánia de 7"t'i9., e dáa e¡utras
providências. Fre'¡ìsiio de a¡acio ,ãoì

potro rCe recicåagem."

Art. 1o O artigo 61 do Projeto de Lei no 10212018 passa a vigorar ¿:crescido do inc¡so

XXII, com a seguinte redaçäo.

Art. 61 (...)

XXll apoio a criação, incentivo e desenvolvtn'¡e¡tlct do Pctlo de
Reciclagem do Estado do Am'azonas.

Âv.N'lltrioYpiraneirNlonLciro(anti-rralìccìlc).N"3950-ParqLrci)cz Cìl'.1) (:l9()i0--ii() ,l,lirr;rus
rvu rv.alc¿ìrn.cov.br
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A Constituição Brasik:ira no caput do artigo 225 ex¡clicita o direito
de todos ao meio ambiente ecologic;amente equilibrado e a obrrg;rção clo Poder
Público em defendê-lo e preservá-lo p,ara presentes e futuras ger-ar;Ões.

Nesse sentido a Lei n" 6.938/1981 - Política lrlacional dc N4eio

Ambiente - prevê no artigo 13, que o Poder Executivo deve incentiv¿tr as ativrclades
voltadas ao meio ambiente, visando iao desenvolvimento, no Pítí:,;, c.le pesqtttsas e
processos tecnologicos destinados a reduzir a degradaçao da qttetltcleñe antbiental,
a fabricação de equipamentos antipctluidores e outras iniciativas que propic:iem a
racionalização do uso de recursos ambientais.

A reciclagem dos dife,rentes tipos de resíduos po:;sibilita inúmeras
vantagens nas áreas econômica, edu<)acional, ambientalisocial e lcrgetl.

Na área econômica ri uma forma de baratear as nratérias-¡rrimas
dos produtos finais, uma vez que, ho.ie já é possível retornar algLrns dos materiais
reciclados a seu estado original.

A educação ajuda a sensibilizar a população a contriburr com o
cuidado ambiental evitando o descarte de lixo em logracioi.rros públìcos,
possibilitando que os materiais aprov'eitáveis sejam utilizados cle oultras cliferentes
formas.

A criação de um F'olo de Reciclagem no Arnazonas t<;rnará
possível a coleta seletiva e o aproveit¿lmento dos resíduos sem gr¿rncJes invençÕes,
e para isso, basta maior incentivo dias autoridades públicas par¿l a questão e a
ação se torne uma importante alternativa de ocupação e trabalho dc pessoas qL¡e
não se enquadram em outras atividades do mercado de trabalho. rna:i qLte
simultaneamente constroem a política ambiental compatível corn :; Constituição
Federal e com o Amazonas.

EMENDA 34 - Deputado José Ricardo Wendling

"ACRE-SCEIÝTA, parágretfa unica aa añ.
9o do Projeto de Lei n' 'íA2/2A18, qwe
dispõe sobre äs diretrizes para a

Av.M¿irìoYpiraneaMontciro(antigaRecilè).N':;950-l)arc¡r.rcl)cz-CEl): 690-i(l-ll(r --Ì\lruyri¡s.,,\r.r.r¿:z¡¡¡rs
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elaboraçãa e a execL¡Çãa da Lei
Orçamentária de ?t'l:;t, e cla eutras
providências" t acrést:irna s€l faz
necessár¡o para garantir a probidade
e maralidade na l\drninlstraçãa
Publica."

Art. 1o. Fica acrescentado Parágrafo Unico ao arligo 9n do Proleto de i-ei n'
10212018, com a seguinte redação:

Att.9'(....)

Parágrafo único. Fara nomeação dos servidøres çtwht'icas esfa¿:f¿¿ais

será obseryada a vedação prevista no $ 5o cy'c¡ artiga 'f t¿l da
Co nstitu i ção Estad u al.

A sociedade civil brasileira, mediante iniciativa po¡iular logrou êxito
ao ver aprovada pelo Congresso Nacional a Lei Complementar n'r 135, cle 04 de
junho de 1910 que modificou a Lei Cor¡plementar 6411990, instituindr: outros casos
de inelegibilidade com vistas a protelJer a moral¡dade no exercír;icr do rnar:dato,
probidade administrativa da coisa pública.

Assim, consoante artigo 1" da L.ei Cornplemeirtar 6411990, forarn
estabelecidos critérios que vedam o acesso aos cargos políticos àqueles que
tenham contra sua pessoa decisão cc,ndenatória proferida por órgãc colegiado da
Justiça, de órgão profissional ou da Administração Pública, crinres contra a

economia popular, a fé pública, a administração púbiica e o pairirnonio; ciimes
contra o patrimônio privado, o sisterna financeiro, o nrercado r:te capitais e os
prev¡stos na lei que regula a falência; crimes contra o meio ambier¡te e a saúrde
pública; crimes eleitorais, para os queris a lei comine pena privativa de liberrJade;
crimes de abuso de autoridade, nos casos em que houver condernaçz1o à perda do
cargo ou à inabilitação para o exercício de funçáo pública; crinies; ce lavagem ou
ocultação de bens, direitos e valores; dentre outros.

Av. lvlário Ypilan-ta ñlontciro (anti-rra Iìecif'e). N" 3950 - Parcluc [)cz- - C]lll): ¿r9¡¡-rl)-.1 l0 l\,lrrnr.:s .4,n.lrz¡nirs
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A Constltuição Estadual foi alterada pela Emen,Ja Constituiciorral
7412011 e assumiu as vedaçÕes da Lei de inelegibilidades. nos se,-;uintes terrlos:

Art. 104 - (...)

S 5o - É vedada a nomeaçãa ou designaçãa petra os car-Eos
comissionados dos Poderes do Estado, Es:ecutiva, ûs de
Secretária de E:;tada, Secrefán o-Executivtt, Secretária
Adjunto, Dirigentes: de Autarquias, de FrunrJações e de
Empresas Publicas, Ordenador de Ðespesa, ar¡.tfia:avel tarnt¡ém
ao Legislativo e Judliciário, aa Tríbunal ale Confas da Estada e
Ministé:rio Pública' Estadwal e de sr/äi$ entidades
descentralizadas, e aos Mwnicípios, clxoefuanc'Ía os carEos r/e
assessoramento técnico, dos consíderados inefegívei:; enì
razão de afos ilícitos,, nos terrnos da [egislaçaa federal,

Os cargos comission¿rdos são cargos políticos, e ;apesar de :;eTern

discricionários, devem ser preenchidos por pessoas que preenchanl o limite
constitucional e legal de moralidade, probidade, boa-fé objetiva Terrs cargcs näo
podem servir de prêmio a pessoas inescrupulosas, pois seria contrass;e¡rso,
desrespeito e burla ao Estado Democ;rático de Direito além do risco de prejuizc- ao
erário.

Assim, com o objelivo de proteger o patrin^rôriio público, a

moralidade administrativa, a legalidade que limita a discricionaredacle, se ¡rropÕe a

vedação de pessoas que incidam nas hipóteses do inciso l, do arligo'l'rja Lei

Complementar 6411990 ao cargo de Secretário de Estado.

EMENDA 35 - Deputado José Ricar,do Wendlirrg

"ALTERA o arTiga 46 da Frajeto de l-ei no

X0AZM8, que disp,lie sr:bre, as
diretrizes para a elabaraçãø e, a

execuçãa da l,-e¡i t,r'ç,:tmentaria a:le

2019, e da outras ,providências" A,

alteração prevê a garantia de
divufgaçãÐ no Pap'tal do Çeys¡'y¡o, éps

Av. Mário Ypiranga Montciro (antiga Rccife), N" .1950 - Parquc llrez - C'[:P: (r9050-,1 Ii) ],lrÌn;rus , Ânlyurrrs
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despesas canl €ïicãt''erzS da t:lívic'la
para c, exercícia de 2CI'19."

Art. 10 O aftigo 46 do Projeto de Lei ¡o 10212018 passa a vigorar com a seguinte

redação.

Art. 46. Na Lei Orçamentária para o exercícto de 2-C1!), as despesas
com amoñização, juros e demais encargos da divi:la serão fi;tadas
com base nas operações contratadas e nas operaçÕes a contratar
autorizadas ou em trâmite na Secretaria do Tesou¡rc I\lacional até 31
de outubro de 2018, dev'endo as n?estnas se¡r divulq¿tdas na l:ïørta{
do Governo do Estado em menu da páEina principal.

O processo participativo na elahoração, definiçêlo e
acompanhamento da execução do PPA, LÐC¡ E LOA são prériicas que têm se
apresentado como forma eficaz de en,¡olvimento dos cidadãos na gestão pribtica.

A Lei Complementar rro101, de 04 de maio de 200J, lern implfcita a
vontade do legislador de gerar maior transparência e partrcipaçáo nas lçoes
públicas e isto está incluso em seu artigo 48 e 4B-4, que represeniarn a vontade da
inclusão popular:

"Atf . 48. a transparência será assegurada tambent
mediante:
I - incentivo ¡à pariicipação popular e realizaçãc de
audiências públicas, durante os processos cle elaboração e
discussão dos ,olanos, lei de diretrizes crçetmentárias e
orçamentos;
Il - Iiberação ao pleno conhecimento e acon'¡panhamento da
sociedade, em tempo real, de informações pormenorizadas
sobre a execuç'ão orçamentária e finance:ira, em nteios
eletrônicos de acesso público;
lll - adoção de sr'sfema integrado de administração financ>eira
e controle, que atenda a padrão mínimc, cle qualìclade
estabelecido pelct Poder Executivo da Uniac¡ e: ao disposio no
art. 48-4." (NR)

Av. Mário Ypiranga Montciro (antiga lìccile). No :i950 - I'arc¡uc Dcz - CDI): 690--i()-.1 l(r " \,lrnrrLrs ,{nrazonrrs
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Desta forma, a divulgação das informaçÕes pode ri,r contribuir com o
planejamento orçamentário do Estadc e possibilitara a participaçáa da sociedacje,
na construção do mesmo.

EMENDA 36 - Deputado José R.icardo Wendling

"MODIFICA incisa l/[ clo anL ]ig eýo

Frajeto de Lei no 10U?A'f 8, que ,rlispoe

sobre as diretrizes påir"ã' a e[aboraçãø

e a Ð(ecwçãa da [-ei 4-)rçarnentária de

2419, e da awtras ¡trovidências" Ã

alteração prevê a inclusãr¡ de

co ntrap artidas a re n u n c tt a s fi sc a i s. "

Art. 1o Fica alterado o inciso Vl ao artigo 59 do Projeto de Lei rÝ 102-12018, que passa

a vigorar com a seguinte redação.

Art. ss (...)

Vl - concessão de renúrrcias fiscais condicionadas i:r contrapartidas

por parte dos benefici¿rdos relaclonadas a n'ìelhe¡r"i¿r de expansao

e modernização do srlrviço, aüém do envio, $ernestral, pãra a

Assembleia Legislatirra do espelho de cu,mprimentc c{e

obrigações trabalh istas;, previden ciá rias e tri [:uf:á ria,s;.

A contrapartida propcsta por esta emenda à LDO 2019 tern o
objetivo de resguardar o erário público, que sem tal condicionanle flc;a a mercê das
empresas beneficiadas com as renúncias fiscais.

Um exemplo do prejLrízo causado a populaçáo ainazonense pela
ausência da contrapartida é o dessenriço das enrpresas de transporte públicr), qLle
somente em 2015 receberam R$ 107,6 milhÕes, coniudo. o que se vê

Âv.MárioYpiraneaMontciro(antigaRccife),No.l950-Parcltre Dcz-CII.P.l¡9050-.1 |() \'.ìnir:rs Â¡.rirz¡¡r;rs
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constantemente nas ruas da cidade são ônibus em pane, sLlcateados, greves dos
rodoviários por falta de repasses das verbas trabalhistas. baixos salários,
evidenciando a má gestão dos recursc>s destinados a está área.

Em levantamento lealizado ¡rela assessoria do parlanientar
preponente desta emenda, os cerca de R$ 107,6 milhÕes surbsidi¿tratn os cusÌos do
transporte no ano de 2015 da seguinte forma: cerca de RS 'tB 1 milhÕes em
redução de ISS (imposto municipal) de5%para2ok; cerca de R$ 16,5 milhÕes em
subsídio mensal repassado pela Prefeitura; mais de R$31,9 nrill-rtiest em incentivo
estadual sobre o ICMS do combustivel dos ônibus (diesel); R$ i2 milhoe)s em
subsídio mensal repassado pelo Govr:rno do Estado; cerca de IìÍì 6,7 millroes em
incentivo estadual isenção/remissão de IPVA; e mais de RS :)-2,1 milhoes de
incentivos federais sobre isenção de F'lS/COFINS.

EMENDA 37 - Deputado José Ricardo WendlEng

"ACRL:SCENTA itern 'l'1" aa Anexç N da
Frojet<> de Lei n" '{A72'A'[8, que dispcSe

sobre as diretrizes pét!'a a elafuaração
e a execuçãø da Lei {)rç:atnentária cle

2019, e da øu'tras prctvidênei¿¡s. A
acrésaimø irmplen'tent'a a direito
co nstit-u c i a n af à m o ¡'a d i ¿t. "

Art. 1o. O Anexo ll do Projeto de Lei n" 10212018, passa a vigorar acrescido cio iterr g

com a seguinte redação:

ANEXO II
Despesas Obrigatorías de C¿aráter Canstituciønal ou Le,gaf (Ãrt. V"t)
2018
(...)

11. lmplementação do direito à Maradia e llgricwltu'ra Fantifiar-
possibilitar a preço popular aquísiçãø de /ofes de fenra para farnífias
de baixa renda e por meia da reguÍarizaçãø fundiária com priariúade
aos pequenos p rodutores"

Av.MárioYpiran-qaMontciro(antigaRccilè),N"3950-Parcluel)ez-CDI': 690.-.()-ll(; - \1r¡rirrs.,\¡nazonrLs
rvrvli.alcanr. gov. br'



:.).'
-:.

Poder L.egislativo
ASSEMBLEIA LEGISLATJ:VA DO ESTADO DO AIYAZOI,IP.S

Comissão de Finanças Públicas

A Constituição Federal/'1988 consagra no caput do arl. 6o a
relação dos direitos sociais básicor;, e entre eles está à moradia, além cJa

educação, saúde, alimentação, trabalho, transpofte, lazer, segurãnÇa, previclência
social, proteção à maternidade e infância, assistência aos clesamparados. Ao
destacar desta forma a habitação, o lergislador reconheceu sua es:;encialidade para
que o cidadão, em consonância com a dignidade da pessoa hunrana preconizacla
nos fundamentos República Federativa do Brasil no inciso lll, art 1o da Carta
Política.

A casa constitui-se o "castelo do homem/mulirer' como apregoou
o jurista Edwark Coke, já no século X\/1, pois é o lugar onde o indivícuo desenvolve
suas ligaçÕes afetivas, se renova e s;upri as necessidades básicas da vida corno
educar-se, gozar da comunhão com seus próxirnos, descansar ,l\ssim a garantia
de que todos possam ter acesso a urna moradia digna está intim¿ln'rente ligada ao
princípio constitucional da igualdader, posto que, por meio da casa própria é
possível mensurar o nível da justiça distributiva existente naqueia s;ociedade

Nesse sentido tambérn, frisa-se que na Declaraçi,ro Universal dos
Direitos Humanos de '1948, em seu artigo XXV dispÕe que: "'Tc>da pessoa f enr
direito a um padrão de vida capaz de assegurar a si e a sua família saúde e
bem e bem-estar, inclusive alimentação, vestuário, habitaçãa, ctticlados médicc¡s
e os seryiços sociais indispensáveis". (grifou-se)

E válido salientar ainda, que após a data de '1948, vários tratados
internacionais ratificaram que é obrigação dos Estados pronrover e proteg¡er o
direito à moradia digna, pois, o anseic> por um "teto" está entre os objetivos clo ser
humano desde os primórdios. As dificuldades da população cle baixa renda em
adquiri-lo continuam são latentes, por fatores diversos, como a rn¿i distribuiçãc de
renda, vide o contraste de bairros luxuosos e outros extTemarrrente miseráveis
localizados numa mesma ârea.

Daí a importância da emenda à Lei de Diretrize:,; Orçarnentárias
(LDO) para2019, que aloca nas "Despesas Obrigatorias de C¿tráter Constituc:ional
ou Legal (Art.75) 2018" o item 11 para lmplementação do dit't=itr> à Maradia -
possibilitar a preço papular aquísição de lotes de terra para t'¿trr¡ílias cle hais<a
renda.

A proposta visa viaLrilizar, nos moldes sernelh¿rn1.es do :naior
programa de habitação popular do Brasil - Minlra casa, minha v¡da - iniciaclo na
gestão do ex-presidente Lula e continL¡ado pela ex-presidenta Dilnra l-ìousseff. criar

Av. Mirrio Ypiranga Montciro (antiga Recifè). N" 3 950 - I)arc¡re D¿z - C Ill): ó90.1r)- I I () \ L ¡l rr r > ;\ rn¡zon.rs
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mecanismos para que a população com baixo poder aqulsitivo teni-la corno realizar
o sonho de ter seu "pedaço de chão", sua casa própria. Os lotes de terra grafados
acima seriam oriundos das desapropriaçÕes do poder público, de lerrenos br¿rldios,
áreas que há anos deixaram de cumprir a função social d¿r propriedade
estabelecida no texto constitucional.

EMENDA 38 - Deputado José RicarrJo Wendling

'ÁCRESCENTÃ item 1'?.. an Anesra ff do
Frojeto de Lei n" 1t7J2A1'8, que afus¡:õe

sobre as diretrizes para a elaharaçao
e a execuçãa da [-ei {)'r7:arnentária de
2019, e dá awtras F'ratvidênci¿ts. A
acréscimo implen'tent:a a r.Íirei{o
constitucional à maraclia e alimentç""

Art.'f o. OAnexo ll do Projetode Lei n" 10212018, passa a vigorar acrr:scido do itern'12
com a seguinte redação:

ANEXO II
Despesas Obrigatorias de C¿zráter Canstitucianal aw LegaÍ (Ãtt. V{í)
201 I
()

12. lmplementação do Zoneamenta Econômico Ecoktgtco
Zoneamento Agrícola de Riscct Climático ZARC

Zt-E e

O intuito da referida emenda à L-DO 2019 é viabiliz¿lr o ace:iso a
direitos básicos de milhares de cidadãos que têm suas terras, por nelas habitarem
e trabalharem, mas, sem a devida regularizaçäo fundiária, o qLle propicia a
grilagem. Com a segurança jurídica prroposta pela legalizaçac inrpuìsiona-s€ì, por
consequência, a criação e o desenvolvimento de produção sustent¿ivel.

A prioridade do acré:scimo à lei orçamerrtária ó regularrzar as
ocupaçÕes legítimas onde os pequenos produtores e às comunidarles locais estão,

Av.MárioYpilangaMonlciro(antigaRecifè).N"3950-I)arc¡ue|)cz-CDP.69()5r)-,1 I0 \lrrnlr s..,r\¡lirz(rn:rs
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em consonância com a legislação fe,deral Lei 11.952109, que pr,.evê dispo:;itivos
para evitar a regularização de áreas griladas.

EMENDA 39 - Deputado José Ricardo Wendling

"ÁCRÆSCËIÝT'A o $ ,lo ar"t ar-tigo 6o do
Frojeto de f,-ei no 1AA2018, que drs¡rcre
sobre as diretrizes patra a elabaraçao
e a execd;çáo da f-ei {trçamentaria de
20X 9 e dá awtras pravidência:s"
Previsão de ¡'ecursos: f,iara Earan'tia da
implernentaçãa da f-e¡ Promulqada
364/2t16."

Art. 1o Acrescenta o S 4o ao artigo 60 clo Projeto de Lei no 1A212018, com a seguinte
redação:

Art. 6" (...).

S 4o. O Projeto de [-e,i Orçamentária para a exEtrçicío c/e 20tr9
alocará recurso a ser destinada para a garantia da
implementação da Lei Promw[gada no 364/2016 que trata
Programa de Universalízação de Elibliatecas"

A educação é direito de todos e dever do Estaclo (e da farnÍlia),
conforme o art. 205 da Constituição Federal 1988, com o intuito cie desenvolver a
pessoa para seu pleno exercício da cicladania e sua qualificaçäo p¿ìr¿ì o trabalho, e,
consequente contribuição para o progresso do Brasil. Desta forrla . a Carla illagna
relaciona no art. 206, princípios a sê[r3n1 obedecidos para alcançi,rr um ensino de
qualidade, tais como: igualdade de crrndições para o acesso e perrnanência na
escola; valorização dos profissionais da educação escolar das recJes
públicas; garantia de padrão de qualiclade.

Em sintonia com o clisposto constitucional e com a legisiação
federal Lei no 12.2441 2010, que prevê que até o ano de2020 se ir:stale biblioiecas
em todas as escolas, e nelas tenha no acervo de livros no mínimo um tÍtulo para
cada aluno, o acesso às pessoas com defíciência, alénr cle valorizar cle
bibliotecários, que esta emenda à LDrS 2019 apresentamos para cumprimentc cla

Av. M¿ilio Ypiranea Montciro (anti-ea Recifè). N" 3t50 - I)arque l)cz - CllìP: 690i0-..1 I0 \'ir nrrs - A¡¡rrzgr.rirs
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Lei Promulgada no 36412016, que dispÕe sobre o Programa de [Jnl',,¡ersalização de
Bibliotecas no Estado do Amazonas.

Tal iniciativa vai ao rtncontro da necessidade dcsles espacos Ce
conhecimento, já que, segundo o INEP e o Censo Escolar, apenas 19o/o das
escolas do Amazonas têm biblioteca's instaladas. O Estado é o llo estado nc Pais
com o menor número de bibliotecas. Do total de 5.587 escolas, pr!olrcas e pri'uadas,
na capital e no interior, somente 1070 tinham bibliotecas.

EMENDA 40 - Deputado José Ricardo Wendüing

"ACRESCEIüTA o $ 5'' aa artigo Go rJo

Frojeto de Lei no 102/j?018, que tJispõe
sobne as diretrizes par¿L a elaboraç;ão
e a exec{.rção da Leii Onr;:amentária de
2A1g e dá outna:s pnovídências.
Frevlsão de necursos l]ara garantiar rJe

políticas públicas de necupenação de
dependentes q uÍrnicos;. "

Art. 1o Acrescenta o S 5o ao artigo 60 do Projeto de Lei no 1021201€ì, com a segriinte
redação.

Art. 6" (...)"

$ 5o. O Frojeto de Leý Orçamentária para a exercícia de 2A1g
alocará recurso a ser destinado para a garantia are patríticas r/e
recu peração de dependentes qu ímicos.

No início do ano de 2017, o Amazonas fol cerrário de urn dos

maiores massacres no Sistema Prisional do Brasil. O número cle moÉos no

Complexo Penitenciário Antônio Jobim em Manaus chegou a 5tì oresos, irrferior

somente ao do Carandiru. Estas barbáries confirmam a ausêncla efetiva do Estado

nestes espaços, e a consequente dorninação das facçÕes que aneclimentam para

Av. Mário Ypirangir Montciro (antiga Recifè). N' 3950 - Parquc [)cz -- C]l::[': 69()i()-1lri ]r l¿urrrLs.- r\nrlzo¡rits
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si a população ali existente, formada por 60% de réus primários por tráfico de

drogas.

Face as inúmeras ntazelas, os variados crirnr:s oriundos do
contato com as drogas constata-se que o combate a estas sLlbstâncias ei um
problema de Estado, não só no âmbito do Direito Penal mas t¿i¡rl;érrr de s;aúde
pública. Portanto, a presente emenda à LDO 2019 faz-se mais,lcl que nece{;sária
para que haja recursos destinados à Políticas Públicas Anticlioqas dianle do
cenário desastroso diariamente presenciado pela sociedade.

EMENDA 41 - Deputado José Ricardo Wendling - PREJILJDICADA

"ÁCRFSCENTA o g ilo ao arfigo 6o do
Projeto de Lei na "ÍAW2Ð18', que dispõe
sobre as diretriz-es para a elal'toraçao
e a execuçãa da Lei {)trçamentaria de
2019 e dá owtras ysrovidências. A
acréscimo visa Earantir recu!'sas pãÿa
o o rç amentø p a rtic i ¡a atí v o " "

Art. 1o Acrescenta o S 3o ao artigo 60 clo Projeto de Lei no 1021?-018, conr a seg¡uinte
redação:

4r1.6" (...).

S 3". O Projeta de Lei Arçamentária para o exercícfc' ole 2A19 aletcara
recurso no valor de 5%o (cinco por cento) da receita carrente líquida a
ser desfín ado para o orçamento pañicipativø"

Emenda já está conternplada no art. 33 e 3¿1, inciso ll, alínea B cJa

Constituição do Estado do Amazonas.

,4v. M¿irio Ypiran-ea Mortteiro (antiga Recilò). N" 3't50 - I)arc¡ue Dcz- CltiP: 690:.0-.1 li) . \ir.rrrr,; ;\nluzor.lLr;
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EMENDA 42 - Deputado José Ricardo Wendling - PREJUDICADI\

'?CRËSCÊNTA paráa,rafo unica e
rncrbos I a VlÍ ao artiEa 2" aiø Prajefo de
Lei n" 10U2018, que dispõe soör'e as
diretrízes para a elitboraç'ãa e a

execwção da [*ei (]t"çztrnentari;,r de
20X9, e dá autras ¡:rc,vidências.0
acréscímo traz previsèia de rr¡efas e
prioridades para as p,cr/íffcas pwttlicas
nas áreas de sawde, ntaradia, eclucação,
segurança, cantrafe :;acial, entre
outras."

Art. 10. O artigo 2o fica acrescido do Parágrafo Único e incisos cie I a Vll conr a

seguinte redação:

Arf.2" (....)

Parágrafo único. Dentre as ,'n€,fas e prioridades referidas n'a {:aput deverãa
co nsta r o b ri g ata ria mente as se'.gurnúes"'

l- na saúde: parficipação da comunidade na gresfão da saude; irnplan{açao
e ampliação dos seruþos da rede psicossocral ein todo o Ëstadct;
assegurar a permanência de equipe arnpliada de medir:as e.specra/rsfas,'a
realização de exames de médiía e alta complexidade; a criação de Centro
Diagnostico de Câncer, de Ce,ntro Especíalizado de Reabilitlaçãa aurlitiva,
física, intelectual e visual, nos munícíqtios pofos,' c-fina'nc:iamentø pe[a
Governo do Estado para a ¿¡s¡tção primária em sa(tde aos $2 rnunicípios;

Il- na habitação: ampliação da' política de moradia aam a con.struç:ão nle n,o

mínimo 47 mil casas popula'res priaritariamente para farmí[ias cfe haisra
renda da capital e do interior; ampliação do pragrama etle reEularizaçãa
fundiária em todo o Estado; bem corna' a Earantia de recl/rsos para as

Âv. Mário Ypiranga Montciro (antiga [{ccilè). N'3 t50 - I)arque Dcz - CIìP: ¡,911--srl.-i Ii) .- \1i ;rirr;s -.ÂnriLzr)niis
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indenizações dos moradores atíngidos pelos prajeto:; de intewençãa
urbana na cidade de Manaus.

lll - na educação: valorização dos profissionais ¡ror r"neio de au¡rremto
salarial acima da inflação; garantia de atendimento à saucJe fisíca e rnentall
para esses profìssionais pon meio da imp[antação de plamos de sau-rc{e;

aplicação mínima de 30% dos recursos da receita esfadulal;

lV - segurança: ampliação e modernização do lnstitr-¡to de, Crirninratís'Èica;

ampliação do atendimento à,s mulheres vítimas de vic¡lênc:ia por me[<¡ de'

delegacias especializadas e de implernerntação de prograrrta$ que pnevina a

violência; implementação de um plano de segunarnça q{-ie inclua as igre.jas,
as escolas e o sistema de transporte publico"

V - controle social: criação do Conselho Ëstadual de lç¡ualdade fRaciaf e
incentivo à criação dos Consellhos das Cidades en"ì todos os n'lunicípios;

Vl - incentivo e investimento ¡cara o setor agrícola;

Vll - adesão ao Plano Frlacional do Sistema de lEulaldade !ì¿raia[ e ao Fla¡ro
Nacional de Juventude Viva.

Conforme art. 33 e 34 da CE já abrange matéria proposta pela emer,cìa

EMENDA 43 - Deputado José Ricardo Wendling - PRËJUDICA,DII,

"ÁCRESCENTA o $ 9o ao artiga 6o do
Frojeto de Lei no "ÍAU?0"18, que disp6e
sobre as díretrizes pã'!'a' a elaba'raçãa
e a ei(ecuçãa da f-ei ür'çamentas'ia de
2A1g e da øutra:s providências"
Frevisãa de recørsc:s pa,ra garan'tia cla

modernização do ljirsfen'la ,r/e

Gerer¡ciarnentø çhJ camp[e>ra
regufatoria nas unidacle:; de saude."

Av. lVlárioYpirarrgañlontciltl(anti-eaRecifè).N"3950-Parqucl)cz--(ll.:l): 69()i0-..1 li.)-lllnirrs--Anrn¿onirs
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Art. 1o Acrescenta o S 9o ao artigo 60 do Projeto de Lei no 10212018, cclm a seç¡uinte
redação:

Art" 6" (...).

S 91 O Projeto de Lei Orçamentária para t exe:rc:ícia de 20tr9
alocará recurso a ser dctstinado à maderniz'açaa dc Srsfenla d'e
Gerenciamento do cornp,lexo regulatorío nas unici;rcfes c/e sa¿rde
adotando plataforma para auto agendan'tenta dos se'rviços niéo,{icos;.

Conforme 4ft. 33, inciso ll, alínea 'b', da Constituição do Estarlo do
Amazonas que trata da organização administrativa e orçameniárii;r <i competencia
do Poder executivo.

EMENDA 44 - Deputado José Ricardc Wendling - PREJUDICADÉr

"MODIFICA E ACRËSCF,,ru'lÁ alíneas "a" e
"b" ao ítem 2, da Anexa ß e:ia Frajeta cfe Lei
no 10AZU8, que cli:;põ* sc¡,b,re as
diretrizes para a ef alooraçao 4? a

exeeução da Lei Qrçan'tentaria de :¿A1Sþ,

e dá autras providências. ,t\ n'tadific:ação
trata do aumenta drrs peri:e ntuais pãra a
melhoria na educaçãa""

Art. 10. O item 2,do Anexo ll, do Projeto de Lei n" 10212018, passa a vigorar com a
seguinte redação:

ANEXO II

Despesas Obrígatorias de Caráter Constituciønal a'u LeEaf (ß,rt.
72)2017

(. ..)

2. Manutenção e Desenvolvimenta, do Ensina:

Av. Mário Ypirartea Montciro (anti-ea Recilì:). N" 3')50 - I)arquc l)cz - CIìl): l¡905()-'i li) \li rliru' , 
^lìlìzonir:ìrvrvii.aleanr.sov.br
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Foder Legislatir¿o
ASSEMBLEIA LEGISLAT;:VA DO ESTADO DO AI\4AZON,ô,S

Comissão de Finanças Públicas

a) 30% (trinta por cento), no rn'ínimo, da receit'a resultan'te a'!e

l'mposfost compreendtida e proveniente de tran:sferências ria
rnanutenção e Desenvolvimenta do Ensíno de ac,ot'da cc)m ø art.
212 da Canstituição Federal e art" 2AA da Comsfifc.riçaa Estaduatr;

b) 60% (sessenfa por c:ento) das receifas esfaduars; Cestinacias à

educação pela Lei no 12.858/2013, oriundas; cfos raya!í;ies
decorrenfes da exploração do petrolea e gás, e;rclusivarvlente
para rernuneração, vantagens e capacita;:aa para cls
profissionais do magistério da edwcaçãa hasica, dos
estabelecímentos publ,ícos esfaotuais, para fir¡s e'le curn¡trirnenta
do que determina a alínea g, da incíso [, alínea ",t)" e [, dø inciso
Í1, do art. 199 da Canstituição Estadual.

Conforme os Ar1. 33 e, 34 da Constituição do EsiaCc do Ama;zonas
não poderá haver aumento de despesas.

EMENDA 45 - Deputado José Ricardo Wendling - PR.EJUn[CAf]rå,

'?CRÉ-SCEôdT'A o $ ,fu a0 artiE> 6o da
Frojet<> de Lei rìo 1A2./2'A1'8, que o,fuspcíe

sobre as diretrizes pat'a a elahøiraçao
e a execuçãa da l-.e[ t)rç:amenta¡'ia de
2019, e da <>utras ¡sroviclêrncias"
Previsão de recursc,s para a garantia
do Pa:;se f-ivre Estudanti[."

Art. 1o Acrescenta o S 40 ao artigo 6o clo Projeto de Lei no 1021 201tt com a se5¡uinle
redação:

Art.6" (...).

S 4". O Projeto de Lei Orçamentária para a exercíciç de 2t1g alaeara
recurso a ser destinado para a garantia da Passe l*iy¡-e Estudanti{ na
Região Metropalitana.

Emenda prejudicada conforme art. 33 rla Constituição do Estado Co Amazona:;

Âv.MárioYpiranrraMclntciro(antigaRccifè).N"3950-Parquel)cz-CDI,: 690ir')-ll(i .\1 :nlus.-,\¡nuzonls
rvrvr,¡.aleam. s0v. br
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ASSEMBLEIA LEGISLATTVA DO ESTADO DO A¡4AZOI\I,S

Comissão de Finanças Públicas

EMENDA 46 - Deputado José Ricard,¡ Wendling - PRËJUDICADI¡

'IACRESCEþÍTA incisç )tU'aa arÍiga 60 da
Frojeta de Lei n" 'lGA2Ð18, que orispÕe
sobre as diretrizes paÍ'a a elabaraçãa,
e a Ð(ecução da l-ei (lr,;:arner¡tária cle

2019, e dá owtras ¡:rovidências. A
acréscima se faz ¡'tec:essáriø para
garantir na L.Ðc) ¡-Ê#{./l.sos para
manw'tençãa das; esf¡'adas
intermunicipais,,"

Art. 1o. Fica acrescentado inciso XV ¿lo artigo 6o do Projeto de l*ei n" '1021201[ì, com
a seguinte redação:

Arf.6'(....)

XV- às ações de manutenção das estradas ir¡fie¡','¡lt.rnicipais

Conforme art. 33 e 3,{ da CE, é competência do Poder e><ec;utivo
políticas de implantação e manutenção de estradas e via estaduais;

EMENDA 47 - Deputado José Ricard<> Wendling - PR.EJUII)ICAIf,¡n.

ACRESCEIUTA o S 5o a. artigo 6o do
Projeto de Lei no 10212'0'lB, que <lispoe

sobre as diretrizes para a elaboraçaa e a
execução da å-ei Orçarnentária de 2A19
e dá outras providênci¿ls. Previsã.o o'e

recursos para garantia de saneanrento
básico em todos os [\/lunicipios.

Art. 1o Acrescenta o S 5o ao artigo 60 rjo Projeto de Lei no 10212018 com a sei;uinl.e
redação:

Av. Mário Ypiranga Monl.eiro (antiga Recile). No :i950 - I)arqrre Dcz - CEP: 61)0-5(.r-J l(ì -. \'lrrn¿rLrs -..\nrazonls
*,rvrv.aleam.,qov. br
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ASSEMBLEIA LEGISLAT]VA DO ESTADO DO AN{AZONAS

Comissão de Finanças Públicas

Art. 6" (...)

S 5". O Prajeto de Lei Orçamentária para c) exe:rc:ício de ZAlg
alocará recurso a ser destínado para a garantia rier sanea nrento
básico em todos os Munic:ípios do Eistado.

O saneamento básico que é a atividacle relacionad¿,r ao
abastecimento de áqua potável, o manejo de áqLla pluvial, a coleta e iratamerrto de
esqoto, a limpeza urbana, entre outrers. O serviço visa proporciorar qualidacle de
vida, a saúde, e consequentemente dir¡nidade humana ao cidacião.

A Constituição Federal no caput do artigo 225 explicrta o clirerto de
todos ao meio ambiente ecologicanrente equilibrado e a cbric,¡ar;ão do [:,oder
Público em defendê-lo e preservá-lo p¿ìra presentes e futuras geraç:Ões.

Nesse sentido, a Conferência Nacional dos [ìispos dcr

(CNBB) trouxe com a Campanha da Fraternidade de 2016 para o ci:ntro do
ilrasil

debate o saneamento básico, cujo tema foi "casa ;omum, rìossa
responsabilidade", e o lema "Quero ver o direito brotar como fonle r) correr a justiça
qual riacho que não seca".

Com isso, "objetivia assegurar o direito ao saneamento básrco
para todas as pessoas, bem como polÍticas públicas e atitucles responsávei:; clue
garantam a integridade e o futuro de n<tssa Casa Comum".

"As reflexões sobre o saneamento básicr: rjernonstranr que
esse é um direito humano fundamental e, como todos os outros ciireitos, requer a
união de esforços entre sociedade civil e poder público no pl¿ì,re.Jamento e na
prestação de serviços e de cuidados".

Ar'. lVl¿irioYpiraneai\4ontciro(antigaRccilè).No3r)50-l)arqucl)ez--CI;l): (r90-50-4 lr)- r'lr;rir¡s--,,\¡¡irz¡¡r,:;
rvrvrv. alcam. sov. br



:a
r:,1

t:ii rliç ,- .

¡\,rs: ii i, ,
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ASSEMBLEIA LEGISLAI-IVA DO ESTADO DO AMAZO[I,AS

Comissão rJe Finanças Públicas

EMEhüDI\ MODIFÍCATIVA

Matéria: Projeto de Lei N. 102/2018 (Mensagem Governarnental r:r, 55/2CI'f E)
Autor: EMENDA COLETIVA SUBSC.RITA POR VARICIS P,ERLlliME:ruTARËS

ÐISPOE sobre as di¡'etrizes para ¿r

eÍaboraçãø e ê etxecuçãc> cfa J-ei
Qrçarnentária cle 2'A'f I (LÐû).

O Governador do Estado do Amazonas, ExcelentÍssimo Íienhor

AMAZONINO ARMANDO MENDES, no uso de suas atribr-riçi1es legais e errr

conformidade com a Constituição Estadual, submete à apreciação desde Focler

Legislativo, o Projeto de Lei n. 10212018, que "DISPÕE sobre a:¡ cliretrizes para a

elaboração e a execução da Lei Orçamentária de 2019 (LDO)"

A matéria em questão atende as disposiçoes constitucionais e

legais estabelecendo normas para elaboração da Lei de Diretrizes; - LDO, metas

anuais referentes às receitas, às despesas, aos resultados nontil-lal e primário e à

gestão da dívida pública, além de tral.ar das alteraçÕes da legisla<;ão tr-rbutári¿l e da

política de aplicaçoes da agência financeira oficial de fomento.

Com fundamento no art. 12, lll da Resolução Lecisiativa n. 21.69 de

16 de março de2010 - Regimento lnterno da Assembleia Legislaliva do Estado do

Amazonas, e tendo em vista que a apresentação de tal modificaç;ãc> ao projefo de

lei em tela encontra-se igualmente amparada pelo art. 1 i 1, I do refericlo di¡rlorna

legal, apresentamos Emenda Modific¿ltiva com o propósito de altel"ar a alinea "a", lll

do art. 50 do Projeto de Lei em tela, que trata do percentual de:;tirrado ao Poder

Legislativo.

Av.N4árioYpirangalVlonteiro(antigaRecile)-N"3950-Palc¡ucl)cz--CI:l): 69()i0-Jl() .\:iurrrrrs Ån1ìzo:ras
rv$,"v. alcant.gor,. b r
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ASSEMBLEIA LEGISLA-IIVA DO ESTADO DO AMAZIOIJ¡\S;

Comissão de Finanças Públicas

alínea "a", lll

Com efeito, com apre:sentação da presente Eniend¿l Modificativa, ¿;r

do aft.50 do Projeto de Lei n. 10212018, passa a vigorar conl är

seguinte redação

Art. 5" (...)

lll - Poder Legislativo 7,'Í%o, devenda para taf, ser obseruada ¿¡

seg u i nte distri b u i ção :
a) Assembleia LeEíslativa 4.,'l%o;

PROPOSTA DA COMISSÃO DE FTNANçAS

A proposta da Comissão de Finanças Públicas é dc contemplar as;

emendas dos Deputados: Luiz Cas1.ro, José Ricardo e da Deputada Alessandra
Campêlo, pelo sentido que todas as; emendas estão alinhadas dentro dc rnesmc:
escopo2 nesse sentido chegamos a clecisão de unificar as emencjas

As emendas versarn sobre as DIRËTR.lZffiSi I"lELATlv,q$ É,

POLíTICA DE PESSOAL. A emend¿r do Deputado ..!ose Ricarcfo r¡isa o reajuster
da data-base dos servidores estaduais enquanto que a emenda cio üepr-rtadE: Luiz:
Castro busca revisar e reformular o Plano de Cargos e Salárìos dos senrldores da
Educação na mesma linha em conlrapartida a Deputada A[essandra Carnpêlo
busca alocar recursos orçamentários para assegurar o pagamento rlos percentuais
de reajuste relativos à revisão geral anual das datas bases dos serrvidores públicos;
da SUSAM, da SEDUC e da Políci¿r Militar e Bombeiros Militares, benr como d¿r

reestruturação remuneratória de serrvidores da Polícia Civil €) Gratificação der

Fiscalização Agropecuária e Florest¿ll - GRADAF atribuída a torJosi os seruidores;
do quadro permanente da ADAF.

As emendas propostas têm por objetivo garantir, acs servidcres da
educação, da SUSAM, da SEDUC, d;a Polícia Militar e Bombeiros Militares, garantir
os percentuais de reajustes relativor; das respectivas datas bas;es. Assim como,
pretende garantir o pagamento da GRADAF aos servidores da ADAF e por fim,
garantir alocação de recursos para assegurar a reestruturação rer¡runeratória aos
servidores da Polícia Civil. Visando esses objetivos a Comissãc. por meio dessa
proposta busca considerar a valorização profissional das categcrias e unifir;ar as
emendas em uma única.

Âr,. M¿irio Ypiran_rra l\4ontciro (anti_rra Rccile). N" 3950 Parr¡Lrc l)ez - CI-lP: 690i0-.-l lr)
rvu'rv. alcam._eov. br
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ASSEMBLEIA LEGISLAT]VA DO ESTADO DO AIVIAZO}J¡\S

Comissão de Finanças Públicas

Apôs a unificação das emendas o texto final fi T¿ì com a sequinte
redação

Art. 8....

S 2o. O projeto de L.ei Orçamentária 2{}'fg alocara trec¿rr-sc,s

orçamentários para as.segurar a paEamenta cios pereentwais c{e

reajuste relativos à retvisão geral anwal das C¿rf¿rs öases elos

servidores públicos d¿r SUS,AIÿI, da SEDWÇ, da I.JE:.Ã, da FaÍicia

Militar e Bombeiros ,Militares, bem coma da reestrwturaçao

remunerataria de servidores da Polícia eivil e tGratificaçeiø de

Fiscalizaçãa Agropecuária e FÍorestal - (ÀFl.AÐ,tLF:: atribuída a
úodos os servidores do quadro permanente da ADÅ\f:, apravadøs

em lei.

s.R. DA COMTSSAO DE FINANÇAS pUBLtCAf$ DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em 10 de julho de ll0'18"

J riì'.l.

Deputado JoSUÉ cLÃfJDto DE soL,tzA r{ETo
RI=LATOR.

Âv.M¿irioYpirangaMontciro(arttigaRccilè).N"-i950-l)arclucl)ez-CLll'}: 6905()-ll0 \1 rnirr.- ¡\rnr¡t(rr.rs
rvrv çi. alcanr. gor'. br



Assembleia Legisriatíva do Estado do ,4rrtazon¿t:;

E l\4 EIVÐ.{ M{}ÐIF{CATr121

Matéria: nlrojeto d:ki}_1 0z/zg1g (Merasagen¡ Gover¡ramenta! il., :ql5iz{}r g}
'4uror: Er\4Ðp{Ð,4 c0{-ÐTnvA SUtsrS'CR.xrÀ'¡rom lrÃm.xq¡s E},qrã{r,,,4,&,FEF{'r{.Âå{ü:,$

ÐiSñ'ÕFl, scrbre ¿¡s clireál,izes
ela[roração e a erier.tu*,r¿i¿¡
Onçantenfánía rjle .2$i(,r 1[ l],.$).

!Ì¿l j¡¿è '4È

r.ia: {,ei

o Govcrnador do Estado do Amezonas, llxcclcntíssriïo sciil'ici; ;\MAZONlhio
ARMANDO MENDES, no uso de su¿n atribuiçõcs legais e cr. c;onj'orrri<J¿rcrc crnr a
constituição Estadual' submete à apreciação deste pocier l,egislati''. c i)r'leto <Je Li:i :r
102/2018' que "/)LSI'Õti 'vr¡hre u,s'clire'1ri:e,\'par({ a t:rtthrtruq't.ir¡ c,tt t,.t((,rÇão tlct r,r,,t
Orç:amcntúr ja de 2019 (1,/)O),'.

A matéria em questão atentle as cÍisposições cons;litirciirn¿;is er Iegars
cstabclcccndo normas para claboração rJa LDo, mctas anuais rcÍì:;-i:;r[.: ¿is; :-ccclt¿¡.s- âs
despesas' aos resultados nominal e primrírio e à gestão da dívicla pubf ie:il. além de tr¿tar
das alterações da legislação tributária e da política tle aplicações da ái[r,:ÌrJia fìn¿irc,:ii-¿r
olìcial de fomento.

Com fundamcnto no art. 1,2,tll dii Rcsolução Lcgrslai ivi¡ n 4{,,},.1c iú clc ira;_çii
de 2010 Regirnento Interno da Assenlbleia Legislativa ,lo lrslado r_|¡ ,\tnaz,clì¿ts;. ir
tendo em vista que a apresentação de tal rno<lifìcação ao projeto iie ler i:rr r,;:Ja encìorlra-
se igualrnente amparada pelo art. ll1, I clo refericlo diploma- lega.l airresentail^;i:)_\
Emenda Modificativa com o propósito de alterar a alínea..a",, III do art _j,,clo lrr<t-jc:to dt:
Lei em tela que trata ao percentuar crestin¿ido ao poder l-egisrativo

com cf-clto' com aprcscntação da prcscntc Emcnda Mociif ;car:;r ,a. ¿¡ alirica..a... lll
doart 5odoProjetodeLei n. 102r20rg,p.ssa avigorarcomasegLrinteicr.l¿¡.;f,ç

Paqlna ì rjc .j



Assemb/eia Legiskativa do Estado do Antazctnet;.;

,4rt. 5o...

trII - Foder Legislativo 7,Í'%, devendo pøwt l.t"tf,.\:er ûttse¡,y,r:tã'{î fi
s eg ui nte distrib u iç ã.o :
a) .4ssembleia .Legislativa .1,I 94;

Faço da Assemblcia Legislativa do Íistaclo clo Amaztinâs, {rililr hl[.;-er.auu,21 t{c iti¡nho
de 2018.

Deputaclo ÐAV{ A

Ðeputado,A

Dcputada ALESSAN fì fÞ

S0ME

FSE;

DPO

,d

,4XB

D
'i*41

MPÐ[,O

tado BÐ
I

O N-TNS - PROGR.ESSIS;

Ðeputado E NE, PSÐ

D I L,A,u - p,sÐ

i:l ¡./

Ilep u+-,l^ l- afat¡t \-.i. - PI{.B

Deputado,4Ð.lu NSO - PÐI-

Dcputad _PR

Ðep u ta d o ÐE R,MII-SONi CHA GA S - PR.OG RÐ ÍìSn STi\

Paginr ) d:3
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Assemble Legislativa do Estadc¡ do Arnazcn¡;s

Ðeputado S CÛ
4-

Deputado 0R,

_ PSB

E_PV

t.- .- '

Ðeputaclo S TE_PS
)5-

¿: --.:'--1* ç----/ ..7
Ðeputado SIIVE,S[û C,A MPOS _ PT

Deputado V{CENT'E LOPES _ pV

Ðeputado W,ANDER,Ï_EY ÐA{,L,AS ._ SD

Dcp uta d o Ã,lt NZ, CAS'[.R.O_;ÆÐÐE

Ðeputado F-R.,{N vJv-A - ()DEMOS

o S,4EÁ R.Ð[S

c
\

. -l; -.j .;.:.i
u [,I-ATINV s PSB

Ðcputatto A[JG'[J STO F' * ÞEM
¡..' -) -.- '--:--:'--/\

- 

'/ --? 
/- -,

Deputado IvtAR.Xû BAST'0S _ pdO

Ðeputado.ICISE R.nC,{R.DO _ pT.
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EMtrNDA COLET[\iA 12018

"Acnescenta o $ tr" ao:lrliqo'8" clo Pnojeto cle l-t¡l
n" \02120fE, que []ispire s.i¡bre as c{inr:tnizcs par¿r
elabor:rção e a:rceuçãer cl;r [-,0i (]rçarrnentáriia dc
20x 9""

Art. l" Acrescenta o $1" arr artigo B" cio Pro.jeto clc l-e i n" 102i2018. r¡Lre passa ¿r

vigorar coir a seguinte redação:

Art.8" (...)

$2" O Projeto de Lei Orcaurentária 201 9 alocar'á rccLrr sos olc¿iurc;rlirlios para.

assegurar o paganlcnto dos percentrais de rea-iuste relatir,os ¿ì rcrisiìo sclal e arru¿rl tla data-
base dos sen,idores pirblicos estadr¡ais. aprovados em [-ci.

.XUSTIFICAT'{VA

¡\ Presente etlenda pretende garantir aos serviclor-r::ì ,ìs Ir(r'ccntLr¿1is cic: iezijirsl.c
relativos as respectivas datas-bases contempladas na l-DO 20I().
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Assembleia Legislativa do Estaclo do Arulazon¿l¡,

EMENDA COLEl-lVA clue visa garantir aos serviclor.:s os perccnlui.iis cle leajLrsti: relatir,6s ¿r

rcspcctivas datas bases
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Dcputad tnt on Chaþrs l)r:¡ruta

PD'I'

IN Deputado Mário Bastos n,!e¡r o lDr-" (iolnes

PSD I-,R

Depu tado Carlos Alberto lDe ¡ruf irclo Almeicla

PRR J) B

Deputado

(-_ 
--,.j

Dcputado

uto Af'onso

EMOS

I)

.1

ae Lonnlr

ncisco Souz¿r Ðc¡lrrt:rclo ,Iosi¡ I.Licarclc,

uta,do Luiz C¿rstroi --..
REDE \

I) ì'll

[]ep'ur tadri (']rlarrrlc C iclad e

PV

\ - -.t_. /

Neto

P

Deputado Platinv Soares -
p uta car o Nicolau {)cXruttado Sa bzl

PSD PIì-- PSB

B

D iró

']

fim Côrrea o

PSI)

Ðep wanàèrl las DeputacÍ¿¿ i\.1 C.a

nev tr-c wç;p uf ¿rclo Sinésio {Jarnpos

J*., êlo[)$l

Pl'
r r ii"ìì i'\f I

ì l:i. I

essrniitfo,

PV VTI)I}


